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EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO N° 13.00'{(2020 - PERI' - SECRETARIA DE SAÚDE.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 dejlllho de 2002, subsidiariamente pela Lei nO 8.666 de 21/06/93

(atualizada), Decreto nO 10.024, de 20 de setembro de 2019, DecI'eto nO 7.892 de 2:l de janeiro de

2013 e Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro,

nomeado pela POltaria nO 0104/003/2019 de 01 de abril de 2019, torna público que realizará lieit;.u;ào na

mod"lidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo menor preço por lote, através

do site: ]l'}Yw.bll.org.br, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA, NO FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE

PRONTUÁRIO ELETRÓNICO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) E OUTRAS UNIDADES
DE SAÚDE, POR MEIO DE SOLUÇÃO QUE CONTEMPLE OS SERVIÇOS DE CONECTIVIDADE,

DISPONIBILIZAÇÃO DE HARDWARE E SOFTWARE, MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TI,

TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SUPORTE TÉCNICO CONTÍNUO PARA USO
DO PRONTUÁRIO ELETRÓNICO, CONFORME ESPECIFICAÇÓES DO PRESENTE TERMO DE

REFERÊNCIA, AFIM DE ATENDER AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE E DE OUTRAS UNIDADES
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, de acordo com as especificaçôes e quantitativos
previstos no Anexo I - Termo de Refcri'ncia deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao POlta) dt,

Lieita,ôes do Ttibunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônieo: http//www.tce.ce.gov.br

PREÂMBULO

Início do recehimento das propostas e habilitação: 10/02/2020, ás ISh

Fim do recebimento das propostas e habilitação: 20/02/2020, ás 07h

Abe,tura das propostas: 08h do dia 20/02/2020

Início da sessão de disputa de preços: o9hoomin do dia 20/'2.0/20'20

Ôrgão Gereneiador: Secretaria de SAÚDE
Validade da Ata: 12 (doze) meses

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.

1. COMPÓEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 111 - TERMO DE REFERf;NCIA DO OBJETO

ANEXO 02 - MINlJrA DA PROPOSTA

ANEXO 03 - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LIC[TA�:<)ES DA B!.L

ANEXO 04 - MODELO DE FICHATF:CNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BU.
ANEXO os - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE .J?

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS \
ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO 0'1 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

2. DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na �orma Eletrônica será realizado em sessão pública, por nwio da INTERNhl', mediante cundi\,fles

de segurança - crIptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sístenla de Pregão na Forlllil
EIelrônica (licitações) da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. '
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2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prdeitura Municipal de QUIXERAMOIHM,
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados Oll transfendos para o aplicativo
"Licitações" constante da página eletrânica da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL (",,,yJ)ll.o�br).

2.3DO VALOR ESTIMADO: O valor estimado da presente licitação é de R$ 2.189.950,04 (dois milhões eento ('

oitenta e nove mil e novecentos e cinqüenta reais e quatro centavos).

:l. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando
também para a data e horário para iníeio da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderüo palticipar desta Licitação todas e quaisquer empresas Oll sociedades, regularmente cstabell�cidas no
País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta lieitação e que satisfaçam todas as exigêndas,

espeeificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para

l'espeetivo eadastramento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL;

4.:�. Í� vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou gl'tlpOS de empresas;

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores,

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração púhlica dil'l'ta

ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensfw no

âmbito da administração municipal;

4.5. Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica Oll operativa,

personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;

4.h. Não poderá participar da licitação servidor púhlico ou empresas cujos dirigentes, gerentes, SOCIOS ou

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados púhlicos da Administração Púhlica

Mlll1icipal Direta ou Indireta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à nOlSA DE

LICITACÕES DO BRASIL, até no mínimo Illna hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.

4.8. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de nlandato outorgando ú corretora associada, por meio de seu opl'rador

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes espeeíficos de sua representé.ll;ão no pregão, t'onfol'me modelo

fOl'l1eddo pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL (ANEXO o:ü;

b) Declaração de seu )lleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às eXIgendas de habilitação

previstas no Edital, conforme modelo fOl'l1eeido pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL (ANEXO O:l);

c) Ficha técnica descritiva, (ANEXO 04), com todas as espeeificaçôes do produto objeto da lit'it.u,,'üo em

conformidade com os ANEXOS 01 c 02. Sob ncnhulna hipótese será admitida a substituição da ficha
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técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. "A empresa purtieipante do
certame não deve ser identificada". Decreto 10.024/19 art.:lO parágrafo 5°;

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do celtame, que pagar.à a
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, provedora do sistema eletrânieo, o equivalente ao percentual estabel?"ltlo
pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos _de tecnologw da
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - BOLSA DE L1CITAÇOES DO BRASIL,

anexo 04;

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração eonstante no Anexo °4
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, () seu regime de tributação para fazer \'alt.�r o
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores alterações;

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAMI,

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, cm especial, as seguintes

atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

h) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

-O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) vClificar a habilitação do proponente classificado em primciro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a peltinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar c autorizar a contrataçào;

1) abrir processo administrativo para apuração de inegularidadcs visando a aplicação de penalidades previstas na

legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇOES DA BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomcar através do instrumento de mandato

previsto no item 4.6 ua", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa

associada à BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL, atribuindo poderes para formular lanc,-s de preços l"

praticar todos os demais atos e operações no site: 1yww,blltQ!lll)XiJl:UI.r.gJJ!.'.

6.2. A pmticipação do licitante no pregão eletrânico se dará por meio de participação dircta ou através de empresas

associadas à BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, a qual devet'á manifestar, por meio de seu operador

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigendas dp

habilitação previstas no Edital.

6.:�. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos tlt.'

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

6-4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão e1etrônico, salvu

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO

BRASIL
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6.5. É de exdusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transill.'ão
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seU representante legal junto ao sistema eletrônico implh'a a

responsabilidade legal pelos atas praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transa<:ôps

inerentes ao pregão eletrânico.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A paltieipação no Pregão, na Forma Eletrânica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransft'L'Í\'el
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente encaminhamento da proposta

de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrânico, observados data e horário limite estabelecido.

-.., 7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pn'gào,
ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservüncia de quaisquer mensagl�ns

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

7.:3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: CUl'itiha

PR (41) 30974600/30974646, Oll através da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL Oll pelo e-mail
coutato@blI.org.br.

II. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A pmtir do horário previsto no Edital c no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma

eletrôniea,eom a divulgação d,IS propostas de preços recebidas, pa..'ôsando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das

propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para

pmticipar da sessão de lances. A cada lance ofeltado o participante será imediatamente informado de sell

recehimento e respectivo horário de registro e valor.

8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado

no sistema.

8-4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recehido e registrado em

primeiro lugar.

8.5. AB propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO VA!.OIl

UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com valores iguais Oll inferiores, serão desclassilkados.

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da cOl'reção de lances com valores digitados errados ou silwH.;ào

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os pmticipantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lanre registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais pê.llticipantl�s. Decreto 10.024/ j()

art. :JO parágrafo 5°.

8.H. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deeorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o

sistema eletrânico poderá lwrmanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro,

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuÍzos dos atos l'l�alizados.
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8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a l!ez I�inllto?, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da l'OI11l1J11CaçaO do tato

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrânico utilizado para divulgação.

8.9.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duraç,ão de dez minutos e, após isso, scrú prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

8.11. A prorrogação automática da etapa de lnnces, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerú

sucessivamente sempre que houvcr lanccs enviados nesse período de prorrogllção, inclusive no caso de lances

intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderú o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justitlcadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço

8.14 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofeIta deverá ser de R$ 150,oo(cento c

cinquenta reais)

8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classifieac1as, sendo que somente estas p.uticiparão da

fase de lances

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foI' recebido e registrado cm

primeiro lugar.

8.17. Durante o transcurso da sessão pl1hlica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do llWnlll'

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender ús cxigénl'ias

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, vl'rificando a sua cOI11patihilidadl� t' a

habilit:.H;ão do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que sl'ja

obtido preço melhol'.

8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valol'

estimado para a contratação.

8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o ohjeto

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

H.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os <lItigos 44 c 45 da Le 12:3/20ü6 e Sllas posteriores

alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

B.22.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas sitlJ(H,,'õ(,s l'Ill qUl' as

propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais OH até 5% (cinco por cento) superiores ú proposta

ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;
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8.22.2. Na ocorrência de empate, procedcr-sc-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (dnco por cento), detinido nos termos dt�slt.,
suhitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletl'ônieo para, desejando, apresentar nova proposta de
preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos �\PÚS o
encerramento dos lances, sob pena de predusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão <'orl1 o SlsÍl'l1lH

eletl'ânico durante o prazo acima referido para o exercício do direito soh eomento. Apresentada a proposta Ilas

condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilita,'ão;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente

pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do sllbitem R.20.1, na ordelll

classificatória, com vistas ao exercíeio do mesmo direito;

c) No caso de eqllivalêneia dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no
subitcm 8.22.1, será realizado sOltcio elctrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negoeiar um melhor preço caso ela não atinja o valor de

referência definido pela administração pública.

8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno POltc, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado para

que seja obtido prt.'ço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÓNICO

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema clctrônico pressupõe o pleno conhecimento e atl'l1<\imenlo ÚS

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lal1l'es.

9.2. No preenchimento da proposta eletrânica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as

ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache Iwcessário o

Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a op<:ão ARQ ou lNFO no sistema, o licitante

deverá então se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção lNFO

deverá no ícone azul digital' mais informações detalhadas do item, a não insel','ão de arquivos ou informações

detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face ,1 ausência de informação suficiente para

dassificação da proposta.

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO Oi e 02.

9-4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a pmtir da data da sessão púhlica do Pregão, (no

caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da

ficha técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de

preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações.

9.6. A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valo1'(e5) oferecido(s)

após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Leg,al

da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

contendo Razão Social, CNP,J - Cadastro Nacional de Pessoa .Jurídica, Inscril.;'ão Estadual, endereço completo,

número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 8.14, <\(.'ste Edital.
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Na In"Oposta escrita, deverá couteI':

a) Os valores dos impostos que já deverüo estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;
b) O prnzo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abcltUnl das propostas

\'iltuais;

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua

completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e ()2, deste Edital e;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponeute.

9.7. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá SH entregue no endereço indkadll
pela Secretaria contratante.

9.8. Atendidos todos os requisitos, será l'onsiderada vencedora a licitante que oferecer o menor preço por lote.

9.9. Nos preços cotados deverão estar indusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto

até sua entrega no local fixado por este !CLlita!.

9.10. Serão desclassificadas as propostas que contlitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Parajl1lgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR LOTE, observado o prazo para início/entrega

do serviço/aquisição, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais

condições detinidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPiTULO V DA LEI COMPLEMENTAR NU 12:J/2U()("

SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

LO.2..1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por micl'Ocmpresa ou

empresa de pequeno porte e o sistema elctrônico identificar que houve proposta apresentada por miL'roempresa ou

empresa de pequeno porte igualou até s%(rineo por cento} superior à proposta de menur lance, serú procedidu o

seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor dassificad�l, será convocada pelo sistema idelrônieo, via

"('hat" de comunicação do pregão eletrônieo para, no prazo de s(eineo) minutos após a eonvoeação, apresentar

nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, sitwu;ão em que, atendidas as cxigôneias

habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.

-.. b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno pOlte que se

enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que

se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor ofelta, na forma do disposto na alinea
"a",

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de peqUt'no pOlte melhor classificada, na forma da alínea "a'"

anterior, serão cOl1\'oeadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercit'io do mesmo

direito.

IO.:!.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto licitado será adjudicado

em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.

10.:3. O Pregoeiro anunciará () licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro

acerca da aceitação do lance de menor valor.

10-4. �e a proposta ou o lance de menor valor não for aceitá\'t�l, o Pregoeiro pxaminará ii proposta ou o lance

subscqiiente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua hahilitaçüo, Se for
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necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 'lHe atenda ao
Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem. os suhitens 10.3 e 1004 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar COI1l a

licitante para que seja obtido melhor prc�o.

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrado� todos os atas do procedimento e

as ocorrências relevantes.

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO

H.l. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA

11.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR JUNTO A
PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÊ A DATA �O HORÃRIO ESTJ\.BELECIDOS PARA q
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇAO, QUANDO, ENTAO, ENCERRAR-SE-A

AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO.

11.1.2 - O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA, E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS
NESTE EDITAL, OCORRERÁ POR MEIO DE CHAVE DE ACESSO E SENI IA.

11.1.3. As Minocmpl'csas c Emprcsas de Pequeno Porte deverão en(�,lIninhar a documentação de habilita,ão, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tel'I110S do mt. 43, � 1° da te nO L2:1, de :!()oh.

11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistcma e1etl'ônico durante a sessão pública do PI't'gil.o,

ficando responsável pelo ôntts decorrente da perda de negócios, diante da inohservância de quaisquer nwnsa).!yns

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

11.1.5. Até a abeltum da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou sllbstitu�r a proposta e os d{H'unwntos d('

habilitação antelÍormente inselidos no sistema;

11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de dassiticação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a hahilitaç�l.o elo lidtante melhor classificado sonwlltl' SPI".lO

disponihilizados para avaliação do pregoeiro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

11.1.8. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS ANEXADOS NA PLATAFORMA DA nOLSA

DE LICITAÇÕES DO BRASIL PELA EMPRESA VENCEDORA, DEVERÃO SER ENCAMINHADOS

EM CÓPIA DO ORIGINAL AUTENTICADA EXCLUSIVAMENTE POR CARTÓRIO COMPETENTE
OU, ATRAVÉS DE CÓPIAS SIMPLES, CASO A EMPRESA APRESENTE OS ORIGINAIS PARA
SIMPLES CONFERÊNCIA, NO PRAZO MÁXIMO DE 02(DOIS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA

CONVOCAÇÃO FEITA PELO PREGOEIRO NO SISTEMA VIA CHAT, JUNTAMENTE COM A

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, PARA A CENTRAL DE LICITAÇÕES MUNICIPAL DE
QUIXERAMOBIM, A FIM DE COMPROVAR A AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS

NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS.

CENTRAL DE LICITAÇÕES DE QUIXERAMOBIM - PREGÃO ELETRÔNICO DE NU 1;l:'Hí:l/2020
PERP

ENDEREÇO:

RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEP 63.800-000 - QUIXERAMOBlM - CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO
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11.1.9. A sessão pública fica suspensa) ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recehimento da
documentação original dentro das condições dispostas no item ll .. 1.R

11.1.10. O não cumplimento do envio dos documentos de hahilitação dentro do prazo acima estabeleddo,
acarretará nas sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo () Pregoeiro convocar a empresa que apresentou

a proposta ou o lance subseqüente.

11.1.1. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisqllcr documento� exigidos para habilitação e da
proposta de preços do participante, implicará na inahilitaçã%H desclassiticação do licitante.

J1.2. HABILITAÇÃO JURíDICA
J1.2.1. OS proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem

atendimento às exigências que são indicadas a seguir, cm uma única via.

� 11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da lidtação,
quaisquer esclarecimentos sohre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implical'á inabilitação da lídtante, sendo vedada,
sob qualquer pretexto, <l concessão de prazo para complementa\'ão d<l doeumentação exigida para a habiliti.ll;ão,

11.2-4. Os documentos de habilitação deverão estar cm nome da licitante, com o número do CNPJ, rcferilldo-sl�

ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz t'

outros à filial.

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência dl� prazo de

validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de :30 (trinta) dias da data estabeledda para

o recebimento das propostas.

U.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURíDICA:

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no easo de empresário individual, uo registro público de empresa mereantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da ,Junta onde

opera com averbação no registro da .Junta onde tem sede a matriz.

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO el11 vigor

devidamente registrado no registro públiro de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando ue

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por a,'õcs, acompanhado de documentos de eleição de sells

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .Junta onde

opera com averbação no registro da ,Junta onde tem sede a matriz.

11.:3-:1. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no easo de sociedades simples, cooperativa - no Cartório d,'
Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cm1ório de Registro das Pessoas ,Jurídicas do Estado ondt.,

opera com averbaçãu no Cartório onde tem sede a matriz.

J1.3-4. DECRETO DE AIffORIZAÇÃO, em se tratando de empresa 011 sociedade estrangeira em fllllciollanwlIlo
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AlfroRIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgilO competente,

quando a atividade assim o exigir.

11.:J.5. Mieroeml'reendedor individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Indi\idllal 

CeMEI, cuja aceitação ficará ('ondicionada à verifica<:ão da autenticidade no sílio

www.p0l1aldoemprecndedor.gov.hr;

11.:-3.6. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de

identificação com foto válido na forma da lei;
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11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contrihuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante;

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Celiidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a

Dívida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

-. e) A Fazenda Municipal (Ccl1idão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente. na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Celiídão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11.4-4. As microempresas e empresas de pequeno pOlic deverão apresentar toda a documenta,'ão exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovaçuo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo di.'

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da

documentação e emissão de eventuais celtidões negativas ou positivas com efeito de celtidão negativa;

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no mi. 81, da Lei nO 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da lidtação, ou item,

conforme o caso.

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURíDICA:

11.5.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidúr

judicial da sede da pessoa jurídica.

11.5.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social(2018), já exigíveis e aprescntados

na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que cornprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índiccs

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados

por contabilísta registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, facultando-se ola) 1'l'egoeiro(a) o

direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores.

11.5.2.1. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço d('

abeltura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no balani;o o número do Livro e das folhas nus

quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

11.5.2.2. Apresentar indices assinado 1'01' profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de

Contabilidade da sede ou filial do licitante, demonstrando que a empresa apresenta indice de Liquidez Geral (LG)

] (I
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Comissão di< Llclla�'ii(l

maior ou igual a 1,0(um virgula zero) e índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1,0 (um virgula zero) ,

calculada conforme a fórmulas abaixo.

a) Índice de liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP

Índice de Liquidez Geral (LG) � -----------------------

PC + EU'

Onde: AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

b) Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

Ativo Circulaute (AC)

Índice de Liquidez Corrente (LC) = -------------------------------

Passivo Circulante (PC)

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.6.1- A licitante deverá apresentar o{s) atestado{s) de eapacidade téenica-operacional, emitido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovantlo que o

licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação;

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promover

diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inilbilitada, sendo o t�lto encaminhado à Procuradoria Geral do

Município para que seja abelto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as s<.lI1l.;ões

administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a partir de '4 (quatorze) anos, eonfmme modelo constante no ANEXO 07, deste

edital;

11.7.2. Declaração de idoneidade, couforme modelo constante no Anexo oS, deste edital.

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 08 deste edital;

11.7-4. Declaração; sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatOliedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Anexo 06

deste edital (art.32, �2°, da Lei n.o 8.666/93).

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos c os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

I I
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12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias
úteis anteriores à data fixada para abeltllra da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

12.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, c(:ntado d� data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçao do edital c dos

anexos.

12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os pmticipantes e a

administração.

12.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no

edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessiio pública.

12.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de

recebimento da impugnação.

12.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,

nos autos do processo de licitação.

12.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realizal;ão do celtame

12.9. Ao tinal da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos de

habilitação, e caso toda documental;ão e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de

mensagem no sistema da BLL, que abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a

possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 15 (quinze) nlinutos.

12.10. Uma vez admitido o recurso, () recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.11. A falta de manifestação imediata e motivada importará a pl'edusão do direito de recurso.

12.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.1:�. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de aproveitamento.

12.15. As impugnações. esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na nlatafÓl'ma da HLLCOMPRAS t�

caso aceitos enviados por email ou nrotocolados em duas vias. Esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do renresentante legal para que possa ser anexada no

processo- Junto com este documento originaL deverá ser enviado também uma cópia por e-mail para que seia

possível a publicação on-Une das razões do recurso interposto c a decisão cabida à este.

t:J. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.. 1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratllra da respectiva ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s)
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Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa. e o(s) licitante(s) ven.cedor(es). que observará os termos da Lei nO
8.666/93. da Lei nO 10.520/02, deste Edital e demais normas pertmentes.

'3.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser eelebrada.

13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observân(:ia. da Legislação aplitável deverão obedecer às
disposiçães elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este I"lttal.

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio d.e Qui;,eramobim - CE c�n�'ocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de RegIstro de Preços, que. fIrmara o �o�promlsso p<ua futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que mtegr,l este hdlta1.

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da c�n\'ocação, para s.lI�)screver a
Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, �)or iguall�erlodo,. quando sohel�a�l� pelo
Licitante Vencedor dnrante o seu transcurso e desde que ocorra Justo motivo aceito pelo MUnIClplO de
Quixeramobim-Ce.

13.2.:!. A recnsa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro d..,
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convoear os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse

público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto

Básico.

'3.3. Incumbirá à administração providenciar a publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros d"

aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo

procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

13.4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica ohrigado a aceitar, nas mesmas condições

pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração

pública, respeitando-se os limites previstos na Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pmtir data de sua assinatura e \'i14erá

PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrataçâo, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição does) objetos(s), obedecida a

legislação peltinentc, sendo assegurada ao detentor do registro a prefer[�ncia de fornecimento, em igualdade de

condições.

13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição dmante a vigência da Ata de Registro de Preços.

13.9. O Município monitorará, pelo menos himestralmente, os preços dos produtos, avaliará () mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da l'edll�'ão dos prcços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

13.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao prcço dc mercado,

sempre que vcrificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
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13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor podt.��á ser
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentaç:lO de
comprovantes, que não pode cumprir as ohrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se supenol' ao

preço registrado, por fato superveniente.

13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados .no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do fornecedor, e
aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

1:3.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais
licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou

revogar a Ata de Registro de Preços ou paIte dela.

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de ,

na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura

Municipal de , na condição de ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão ou entidade da

Administração Pública que não tenha participado do celtame licitatól'io, mediante prévia consulta ao Orgão

Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem.

14.2- Os órgãos e entidades que não partieiparam do Registro de Prec:;os, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria dc da Prefcitura Municipal

de , que indicará as possíveis licitantes e respcctivos preços registrados.

14.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela

estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos registrados em

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

14-4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja, das

adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinqnenta por cento) dos quantitativos

dos itens constantes no instrumento convocatório c registrados na ata de registro de preço para o órgão

gerenciado[' e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal nO 7892/1:i, alterado pelo

Decreto nO 9488/2018.

14.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não podcrá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador c ól'gt1os

participantes, independente do número de órgãos não participantes qne aderirem.

14.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno pOlte e cooperativas enquadradas no élltigo 34 da Lei n"

11.488, de 2007. o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo

aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e palticipantes ou já

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n"

2957/2011 - PJ.

14.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o ohjt.'to

licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao benefit.'iúrio

do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

14.7. Ao órgão não pmticipante que aderir à ata competem os atas relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplic<I(,'ão, observad':l .:1 ampla defesa e o contraditório,

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando ��ao:���:��::':�,:i:n::�t:, ::::I����r�:ICEP 63.800-000- Quixeramobim-Ce � I 4
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14.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não particil�ante deverá efetivar a contratação solidtada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

14.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pro�To�açã� do l�r�lzo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo orgao nao particIpante.

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato específico,
celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Despe�a (doravaute
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observara os ter.mos da
Lei n.O 8.666/93, deste edital e demais normas pel1inentes, cuja minuta foi suhmetida a exame prevlO da

assessoria jurídica do Município.

.... 15.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da devida
convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato
constante do Anexo 10. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihc-á aplicado o disposto no item 15.7 deste edital.

15.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à) Secretúl'io
(a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive

quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

15-4. lnLumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial
do município, até o quinto dia útil do mes seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 2.0 (vinte) dias

daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

15.5. O licitante adjudicatálio se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

16. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia defesa,

.... aplicar às lieitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o ('aso:

I. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução;

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de contas aLi

relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do ohjeto

licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso de inexecução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação

oticial, sem embargo de indenização dos prejuÍzos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Quixeramobim

Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato.

16.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até os(cin('o) anos,

garantido o direito prévio da citação c de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para (J

contrato ou apresentar dOClll11entu(,,'ão falsa, enscj.:u' o retardamento dn execl1(,,'iio do seu objeto, nilo mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, compOltar-sc de modo inidônco ou cometer fraude

fisea!.
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16.3. As sanções previstas na alínea I do subitem 16.1 e subitem 16.2, deste item poderão ser aplicadas juntamente
com as das alíneas II e III do subitem 16.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respeetlvü processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empcn�o, além da pen,la. deste� responderá a c�)lltrat�,\�a
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos deVidos pela Adnulllstraçao Oll, quando for o (LISO

cobrado judicialmente.

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens _e Scn�i\os <la
Prefeitura Municipal de Quixeramohim, da respectiva empresa contratada, c no cas� de suspet;-sao de hCltar, ,a
contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuÍzo das multas preVIstas no edital e das demaiS

cominações legais.

16.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não
poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formuhu,'àu,
engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes casos,
sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração.

16.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamentc, cm firmar o Contrato dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cineo por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penali(i<.I(les cahíveis, por caracterizar descumprimento

total da obrigação assumida.

16.8. As sanções previstas no iten116.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,

venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48

(quarenta eDito) horas comunicarem seu desinteresse.

17. DA ENTREGA E RECEBIMENTO:

17.1 Os bens em comodatos e os serviço a ser entregue estará sujeito à aceitac.:ão plena pelo Contratante que,

para tanto, designará servidor que acompanhará a sua execução e o suhmeterá ao recehimento provisório, onde

serão examinadas as especificações técnicas e, caso estejam de acordo com este Termo de Referência será atestada

o seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento de cada parcela executada.

17.2 Os serviços de instalação dos pontos eletrônicos serào recehidos, provisoi"iamentc, no prazo máximo de o:�

(três) dias, contados da comunicação da contratada após a instalação e configuração dos mesmos.

17.3 Serão recebidos definitivamente no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados do recebimento provisório.

17.4 As entregas e o termo de recebimento (atesto) será feita na secretaria da Saúde no endereço a haixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO
----

Secretaria Municipal da Saúde (88) :1441-1112
Rua Cônego Aurcliano Mota, 276 - Centro

Quixeramobim-CE - CEI' 63.800-000

17.5 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até ()2 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não sel'ào considerados como

inadimplemento eontratual.

17.6 A responsabilidade administrativa pelo reeebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência

será exclusiva does) servidor(cs) autorizado(s) pelo ôrgão Contratante, encarregado de acompanhar a

execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, eonforme ar!. 67 da l.ei 8.666/93.

17.7 Os serviços prestados e os bens alocados deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as

especificações estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não

observância destas condições, implicilI'á na não aceitação do mesmo, sem que caibn qualquer tipo de

reclamação ou indenização por pmie da inadimplente.

I"
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A CONTRATANTE designará um servidor/comissão. cujo propósito será o acomp::mh�mento da entrega c
instalação dos pontos eletrônicos e a conferência desta com as cspeciticaçõcs �'ontl�as na �)ro�)�sta de
preços e no Termo de Referêneia. Caso o ohjeto esteja (�m desacordo com as especlficaçoes, sera rejeitado o

recebimento do mesmo.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada. consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamen�o do prazo.�
A nota fiscal/fatura que apresente incorreçães será devolvida à contratada para as devIdas correçoes.

Nesse caso o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida cOl'reção.

O recebim�nto dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira

no horário de 08:00 às 17:oohs.

A Administração rejeitará, equipamentos que não atender as especificações técnicas exigidas.

Em caso de troca de qualquer equipamento, deverá ser instalado no endereço do equipamento anterior.

A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de oa (três) dias úteis do registro

da ocorrência / emissão de Ordem de Serviço.

A rejeição de qualquer um dos pontos por não por defeito ou desacordo eom as especitieações exigidos

neste Termo de Referência, que vier a ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de entrega fixado ou

substituição, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

111. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 - () pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçào tratada Ill'ste

subitcm, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se)

e atestada por servidor responsável pelo reeebimento do objeto deste termo.

II) Celtidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), ("om

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS. expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual.

.... V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e.

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho. emitida na forma da Lei N°. 12-440/2011.

18.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

18.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objcto ou se o mesmo não estiver de acordo com as
especificações deste instrumento.

18.4 - Se o objcto não for executado eonforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

1_8.5 - �enhllm pagamento será efetuado ú CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer ohl'iga�;:lo

fmancelra decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de pn'ços.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não impOlta necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal dt,

Quixeramohim revogá-la, no todo ali em parte, por razões de interesse púhlico, derivada de fato superveniente

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado

disponibilizado no sistema para conhecimento dos patticipantes da licitação. O MUNICípIO nE

1 'i

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto. 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (OXX88) 3441.1326



CumisstlO ri .. liclt«çiio

QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.

'9.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçôes prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apres�ntado ou a mvel'dade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponen!e ,que o tIver �presen_tado, o,u, .c.aso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem preJt11zo das demms sançoes cabl\'els.

19.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impOltará no afastamento do proponente, dt'sde
que seja possível a aferição da sua qualificac,'ão c a exata compreensão da sua proposta.

1<).6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em fa\'or da ampliação da disputa entre
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação.

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer

mcio de comunicação que comprove o recebimento Oll, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro.

19.9. A patticipação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10. Não cabe á BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIl. qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas

pelos fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou d.1

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

19.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca

-.. de QUIXERAMOBIM, Estado CEARA, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horáIio de 08:00 às 12:00 hOI"as, de

segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, para melhores

esclarecimentos.

'9.'3. A documentação apresentada pam fins de habilitação da Emprcsa vencedora fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

19.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiz<1l;:ão do certame na

data t.TIarcada, a sessão �erá automaticamente transferida para o pIimeiro dia útil snbseqüente, no mesmo horário

antenormente estabeleCldo, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

19.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos espeeíficos consignados no rcspectivo Orçamento Municipal,

inerente à Secretaria Contratante.

19.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
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19.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as pi.u1es, c nos casos em que se encontram
presentes os requisitos do Altigo 55 da Lei 8.666/93, há substitui,no do instrumento do contrato, na forma do
artigo 62 da mesma Lei já mencionada.

19.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas

condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo
65, seus parágrafos e incisos da Lei nO 8.666/93 com as alterações da Lei nO 8.883/94.

Ql1ixeramohim - Ce, 05 de fevereiro de 2020

MAX RüNNY PINHElR

Pregoeiro

1 'I
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ANEXO I • TERMO DE REFERÊNCIA

1.

1.1.

OBJETO
Seleção da proposta mais vantajosa para administra\'ão, com registro de p.r�ços, p(�r� contrata�ão de
empresa especializada, no fornecimento de solução para implantação de prontu3nü eletromeo nas UI�ldades
Básicas de Saúde (UBS) e outras Unidades de Saúde, por meio de solução que contemple os serVIços de
conectividade, disponibilização de bardwarc e software, manutenção de equipamentos de TI, treinamento
dos profissionais de saúde e suporte técnico contínuo para uso do Prontuário Eletrônico, conforme
especificações do presente Termo de Referência, afim de atender as unidades Básica de Saúde e de outras

Unidades de Saúde do município de Quixeramobim-CE.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Quixeramobim, necessita aprimorar o sistema de
prontuário eletrônico como forma de organizar o sistema de Atenção Básica e outras Unidades dc Saúde.

2.2. A Atenção Básica (AB), através da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), se dc!ine romo o primeiro

nível de atenção à saúde em uma rede ou sistema integrado de serviços para o atendimento intcgral às

necessidades de saúde da população. No Sistema Único de Saúde (SUS), cahe a cada município li

organização e a realização do sistema em consonância ('oro os princípios definidos pelas esferas federal. ('

estadual.

2.3. () processo de gestão da informação apoia os profissionais e gestores nas atividades de identifica<:ilo,

aquisição, organização, armazenamento, distribuição e uso adequado da informação, independentemente

do formato ou meio em que se encontra (seja em documentos físieos ou digitais). Seu objeti\'o é fazer com

que as informações cheguem às pessoas que necessitam delas para tomar decisões no momento CCltO. Isso é

alcançado através da sinergia entre a tecnologia da informação e comunicação (TIC) e os recursos

informativos visando o desenvohimento de estratégias e a estruturação de atividades organizacionais.

2.4. A Política Nacional de Informação e Informática em Saúde (PNIIS), de caráter orientador, apresenta

princípios e diretrizes nOlteadores de uma organização institucional, tais como:

2.4.1. a melhoria da qualidade e do acesso ao sistema de saúde brasileiro;

2.4.2. a transparência e segurança da informação cm saúde;

2.4.3. o acesso à informação de saúde pessoal como um direito do cidadão;

2.4.4. o suporte da informação para tomada de decisão por p�lIte do gestor e profissional de saúde;

2.4.5. o desenvolvimento institucional do SUS e de todo o sistema de saúde brasileiro, com ganhos de

eficiência na redução do número de sistemas de informação em saúde existentes ou sua simplificação,

gestão e formação de pessoas, aquisição de insumos, monitoramento e avaliação das ações, logístka,

pagamento e transferência de recursos e outros processos-meio.

2.5. Melhoramento na estrutura de trabalbo e acompanhamento das ações dos ACSs - Agentes

Comunitários de Saúde, através de ambiente mobile com acompanhamento diáIio da produção

individual e coletiva dos ACSs.

2.6. A utilização de sistemas interoperáveis e de recursos de compartilhamento nacional tle dados COIllO

o Registro Eletrônico de Saúde (RES) e o Cartão Nacional de Saúde (CNS), bem como o uso de algumas

ferramentas de comunicação como o Telessaúde, o Portal Saúde com Mais Transparência e a cfctiva(;ão de

políticas públicas condizentes com a concretização dos princípios constitucionais e legais cm saúde.

2.7. A Estratégia para ofeIta aos profissionais da Atenção Básica a solução do Prontuário Eletrânieo do

Cidadão (PEC) que conta com uma gama de ferramentas que auxiliam o seu trabalho seja na ol'ganiza�ã()

da agenda da equipe, durante o registro dos seus atos de cuidado e do acompanhamento da saúde dos

usuários do serviço. Para que o seu uso seja realizado de forma adequada pelas equi pcs de AB, as j(

Unidades Básicas de Saúde (UBS) necessitam de uma estrutura de informatização e conectividade \.

mínima, para que seja possível a implantação de nm sistema de prontuário eletrânieo com esta

complexidade.

2.8. Com dstas a dar continuidade à execução das uções propostas na PNIIS de 2016, foeando na
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construção e evolução da estrutura de e-Saúde no âmbito do SUS no país, a Comissão lntergestores

Tripartite (ClT) puhlicou a Resolução nO 7, de 24 de novemb..o de 2016 que "defiue o prontuário
eletrânico como modelo de informação para registro das i.H';ÕeS de saúde na atenção básica e dá outras
providências", como forma de impulsionar a preparação (las URS para o uso de soluções de prontuário

e1etrânico cm todo o território nacional.

2.9. Por tudo exposto, para que os objetivos estratégicos de qualificar instrumentos de execução direta,

gerando ganhos de produtividade no compartilhamento nacional de dados do SUS, se faz necessária a

contratação de solução que contemple serviços de conectividade, hardware, software de gcrenciamento da

solução, manutenção de equipamentos de TI, treinamento dos profissionais de saúde e supOlte técnico

para dar sustentação ao uso do prontuário eletrânico.

3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Contratação de pessoa jurídica especializada na prestaçào de serviços em monitoramento l�

tecnologia da informação para a automatização das açõcs c controle da saúde pública municipal, que

integre recursos computacionais à sociedade civil, poder público e iniciativa privada, através de

inteligência, tecnologia e monitol'amento com a utilização de aplicativo mobile, portal web de informações

e sistema de gestão, promover infraestrutura tecnológica e serviços necessários para conexão em rede e

estabelecer um processo de monitoramento da infraestruturatecnológica com integra\'ão c

disponibilização de informações de saúde em tempo real e compmtilhar informações entre sistemas.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E FORMAÇÃO DE LOTE

4.1. Lote único

ITEM QTD DESCRIÇÃO QTD
Unida Valo.. Vai....

de Mensal -'!<>!"L
Implantação e configuração dos Equipamentos

necessários ao correto funcionamento da solu\'ão

e testes do Sistema de Prontuário EJetrõnico e

1.1
sala de monitoramento de ações com 25

01 Serviços
disponibilização de todos os equipamentos em equipes

------

comodato,conforme especifiCt'1dos no corpo deste

Termo de Referência, bem como suas Apêndices

I narte lnte�rante ao Termo.

Sistema de gestão (software) do prontuário

elctrônico, para unidades de atendimento à

12
saúde (UBS, CAPS e Policlínica), incluindo os

1.2 equipamentos em comodato conforme
25

Licença
MESES equipes

especificações neste Termo de Referência, e

apêndices anexo, na forma de pagamento

mensal.

Aplicativo mohile
-- ---,._�

_._----- 1----- --- -------

para controle e

acompanhamento das ações dos ACSs - Agentes

1.3
12 Comunitários de ,saúde, incluindo tablets em

MESES comodato conforme especificados neste Termo
18!) Licença

de Referência e apêndices anexo, na forma de

pagamento mensal

4.2. Detalbamento

Descrição Serviços Referência Quant.

Sala de monitoramento de ações e serviços de saúd,
--f------

lisponibilizados, 'com dados consolidados através de relatórios

ráficos e alertas, captados em tempo real da hase de dados di Implantação SMS 1

olução de gestão dos serviços de todas as unidades de saúde

conforme esnecificacões deste termo de referência.

21
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Sistema de gestão (software) para unidades de atendimento ,de
Licen\,a mensal Equipe 25atenção básica (UBS), CAPS e Policlíníca conforme especlficaçoe.,

leste termo de referência.

E[;ta\'Õcs de trabalho em comodato para tmidad:s básicas de si:�íHle,
CAPS e Policlínica a serem utilizadas na recepçao, sala de vacmas

Comodato Estação 175ala de procedimentos, consultório médico, consultório d{
nfermagem, consultório odontológico e farmácia num total de

(sete) oor eauioe.

I mpressoras laser em comodato a serem utilizadas na rec�pção {
nos consultórios médicos e enfermagem de cada estabeleCllnentu

Comodato Impressoranos com franquia de1500 páginas impressas por mês e reposição de 75

oner relativo ao quantitativo estipulado na franquia, manutenção e

suoOlte, exceto papel.

Aplicativo mobile para controle e acompanhamento das ac;oes do
. Implantação e

ACS 18.')ACSs - Agentes Comunitários de Saúde, conforme especificaçãe
Licen�.'a mensal

�£este termo de referência, incluindo tablets em comodato.
--

rablet em comodato para utilização pcIos Agentes Comunitários dt
Comodato Tablet 185

Saúde.

rv de 32" em comodato para utilização nos painéis de chamada da�'
Comodato TV :!6

midades básicas de saúde, CAPS, Policlínica c nara sala de situação

Servidor de aplícação e banco de dados Comodato Servidor 1
---

Servidor Dara e:erenciamento geral do sistema Comodato ComnutadOl
-'--

5. DA JUSTIFICATIVA DO LOTE ÚNICO

5.:1. O objeto foi reunido em LOTE Único, por se tratar de uma solução composta, ou seja, não há COlHO

funcionar sem estar integrados os diversos serviços, pelas características de soluções desta natureza. Dada a

peculiaridade dos serviç.os, seu desmembramento em vários itens, geraria, além de dificuldades na gestão

contratual.

5.2. É lícito () agrupamento em lotes de itens a serem adquiridos por meio de pregão na forma eletrânica Oll

Presencial, desde que possuam a mesma natureza e que guardem relal;ão entre si, esse entendimento já foi

respaldado e pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nO 5.260/:':Wll-la Câmara e Acónhlo nO

861/2013 Plenário), bem como visa priorizar a eficiência no Serviço Público, conforme descriminado neste

Termo de Referência.

5.3. Assim, considerando-se a inviabilidade técnica e económica para o parcelamento da soluçilo, hem como os

"-' itens em comoclato, considerando as exigências e garantias da presente contratação, bem t'OIl1n

consideradas a sua natureza acessória entre os itens que compõem a solução, a contrata\,ão pretendida

deverá ser realizada por um único LOTE, mantendo a competitividade necessária, a integralidade do objcto

pretendido, a celeridade e a vantajosidade na contratação.

6. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO '\
6.1. A natureza dos itens a serem contratados é comum nos termos do parágrafo único, do alto 1°, da Lei 10.520

de 2002, a, podendo portanto ser adquilidos através de Pregão, eln sua fOl"1'l13 presencial ou

eletrônico, com critério de julgamento por LOTE, com ouservân.:-ia ao princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, deverá ser processada e julgada em

estrita conformidade com o Decreto Municipal nO 3.697/2013 de 03 de junho de 201:3, a Lei n.o 10.520, de

'7 de julho de 2002 e su"sidiariamente pela Lei n. ° 8.666/93, de 21.06.93 e ainda a Lei Complementar

123/2006, preservando os princípios da economicidade e eficiência nas compras públicas.

7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

7.1. Para a realização dos serviços elencados a empresa especializada deve atender minimamente o seguinte
cronograma de serviços:

CRONOGRAMADEEXECUÇÃO

>.-,
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Durante o período de implantação do software a empresa contratada de�'erá enviar ao municípi� .-]
equipe técnico habilitado para realização do processo de lml�la,:taçao �Io s.lStema, bem como todos os

enllinamentos nrevistos neste Termo de RelerencIa e apenchce em anexo.
Fazer levantamento e preparar de forma presencial ações de impla�tação do
sistemasc1e prontuário eletrônieo no município realizando levantamento m loco de

MÊ,s 01 SEMANAl

toda a estrutura necessária para implantação do sistema, bem como slIa
interoperabilidade com osistema ESUS, com levantamento para montagem de toda

a estrutura.

Montagem da rede pra instalações da Estações de trabalho eom a instalação do

SEMANA2À4
software no servidor central e eonfiguraç.ões de todas as estacões de trabalho c
Instalar e configurar a ferramenta de backup automático e rotinas de backup

manual.

Articular e realizar oficina local com os agentes comunitáIios de saúde e técnicos de

SEMANAl
enfermagem para capacitação de profissionais para eonhecimento sobre o uso da
ferramenta. As oficinas deverão ser realizadas de forma a que a facilitar o uso do

MÊS 02 sistema individuais.

Entrega de Tablets e inicio do recadastramento da população pelos ACS, incluindo

SEMANA 2 acompanhamento dos trabalhos com carga e validação dos dados durante o períudu

de recadastramento. ._-

Implantação, treinamento e acompanhamento do Sistema de prontuário eletrônico

Mf:s 2À4
nas unidades básicas de saúde, com capacitação de todos os profissionais

envolvidos na alimentação do Sistema (médicos, enfermeiros, odontólogos e

técnicos).

Suporte técnico para o software Presencial ou via acesso remoto, telefone e c-mail

no horário comercial durante toda a vigência do contrato nas condiçoes previsto

MÊS sÁ 12 neste Termo de Teferência;

Esclarecimentos de dúvidas com cada profissional operador do software sobre as

funcionalidades do sistema c reciclagem se for caso.

7.2. Os serviços deverão ser inieiados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da data (jc

recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de

Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem llue

caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por pmte da inadimplente.

8. DAS UNIDADES CONTEMPLADAS

8.1. Serão contempladas pela solução de monitoramento, as diversas unidades componentes da rede de saúde da

secretaria municipal de saúde do município de Quixeramobim-Ce, hem como unidade de apoio t'

administrativas. Segue abaixo os tipos de unidades. Cada tipo de unidade será contemplado com um paco�e

de equipamentos e serviços de implantação, conforme especificação técnica no apêndice A e B.

8.2. Unidade de saúde.

ITEM LOCAL-SEDE ENDEREÇO QUANTIDADES DE QUIPAMENTOS

Sala de monitoramento de ações

1. Uma TV de 32" tipo smmt;

2. Um servidor para gerenciamento geral do sistema;

3. Servidor de aplieação e hanco de dados;

4. umnobreak de 700 VA bivolt.

7(sele) computadores, 7(sete) monitores [5", 3(trés)

impressor laser, todos os equipamentos

necessáriospara implantação como: roteador - ponto

de acesso Dara conexão, switch, nobreak, módulo

Secretaria Municipal

da Saúde

Rua Cônego Aureliano

Mota, 276 - Centro 

Sede - Quixeramobim-CE

UBS Antônio Alves

Camelo

Rua Euclides Wicar 

Sede - Quixeramobim

CE
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UBSAfonso

Henrique de Almeida

Machado

4 UBS Luiz Prata Girão

5 UBS do Centro

6 UBS Maria Mm1ins

7
UBS Francisco

Rodrigues da Silva

8
UBS Rosália Mota

Almeida

9

UBS Maria da

Conceição de

Alcântara Lima

10
UBS Mal'ia do Carmo

de Sousa

11

CAPSGERAL

Centro de Atenção

Psicossocial

,.3'1
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Rua Antônio Nunes, s/n

- Sede - Quixeramobim 

CE

Rua Antônio Pedro

Santiago s/n - Sede 

Quixeramobim - CE

Rua cônego Aureliano

Mota - Sede

Quixeramohim - CE

Rua José Quintino Severo

Filho, s/n - Sede

Quixeramobim - CE

Rua Francisco Geovani de

Sousa, 176 - Sede

Quixeramobim - CE

Rua Vereador Edimilson

Patrício � Sede 

Quixeramobim - CE

Rua Bensinho Barata

Sede - Ql1ixeramobim 

CE

Jaime Lopes - Sede

Quixeramobim - CE

Rua Don Quintinho, 267,

Centro - Sede 

Quixeramohim - CE

isolador ou estabilizador, cabcamcnto entre outros

conforme apêndice A e B

7Csete) computadores, 7Csete) monitores 15", :lC�rês)
impressor laser, todos os equipamentos neccssanos

para implantação como: rateador -: pont? de acessO
para conexão, switeh, nobreak, modulo lsoladf,>r ou
estahilizador, cubeamcnto entre outros conforme

apêndice A e B

7Csete) computadores, 7Csete) monitores 15", 3(�)'ês)
impressor laser, todos os equipamentos necessanos

para implantação COI11O: roteador - ponto ue acesso

para eonexão, s",ritch, nobreak, módulo isolad�r ou

estabilizador, caheamento entre outros conforme

apêndice A e B

7Csete) computado)'e.;, 7Csete) monitores 15", 3Ctrês)

impressor laser, todos os equipamentos necessários

para implantação COinO: roteador - ponto de acesso

para conexào, switch, nobreak, módulo isolador ou

estabilizador, cahcamento entre outros conforme

anêndice A e B

7Csete) computadores, 7Csete) monitores 15", :ICtrês)

impressor laser, todos os equipamentos necessúl'Íos

para implantação como: rateador - ponto de acesso

para conexão, switch, nobreak, módulo isolador ou

estabilizador, cahcamento entre outros conforme

apêndice A e B

7Csele) computadores, 7Csete) monitores 15", 3Ctrês)

impressor laser, todos os equipamentos necessários

para implanta\'ão como: roteadol' - ponto de acesso

para conexão, switch, nobreak, módulo isolador ou

estahilizador, cabeamento entre outros conforme

apêndice A e B

7Cscte) computadores, 7(sete) monitores 15", 3Ct)'"s)

impressor laser, todos os equipamentos nel'cssúrios

para implantação como: rateador - ponto de acesso

para conexão, switch, nobreak, módulo isolador ou '\

estabilizador, cabeamento entre outros conforme

apêndice A e B

7Csetc) compntadores, 7Csete) monitores 15", 3Ctn's)

impressor laser, todos os equipamentos necessários

para implantação como: roteador - ponto de acesso

para conexão, switch, nobreak, módulo isolador ou

estabilizador, caheamento entre outros conforme

apêndice A e B

7Csete) computadores, 7Csete) monitores IS", 3Ctrês)

impressor laser, todos os equipamentos necessários

para implanhH,:ão como: roteador - ponto de acesso

para conexão, switch, nobreak, módulo isolador ou

estabilizador, cabeamento entre outros conforme

aoêndice A c B

7Csete) computadores, 7Cscte) monitores 15", 3Ct)'ês)

impressor laser, todos os equipamentos necessários

para implantação como: rateador - ponto de acesso

para conexào, switch, nohreak, módulo isolador ou

estabilizador, cabeamento entre outros COnf(lrmt'

apêndice A e B

:;;fj
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Cúmisskio de Licil<lÇd'J

7(sete) computadores, 7(sete) monitores Is", :l(�r"s)

Rua Capitão Raimundo,
impressor laser, todos os eqUIpamentos neccssanos

para implantação como: I'Oteador - pant? de acesso
12 Policlíníea s/n, Centro - Sede" para conexão, switch, nobreak, módulo lsolad?r OH

Quixeramobim - CE estabilizador, cabeamento entre outros conforme

anêndicc A e II

LOCAL-
ENDEREÇO

DISTRITOS
7(sete) computadores, 7(sete) monitores 15", 3(três)

impressor laser, todos os equipamentos neceSS31'10S

UBS Coronel Distrito de Cangati - para implantação como: rateador - ponto de acesso
13

Agripino Leite Quixeramobim - CE para conexão, switch, nobreak, módulo isolad?l' ou

estabilizador, cabeamento entre outros conforme

anêndice A e II

7(sete) computadores, 7(sete) monitores 15", 3(três)

impressor laser, todos os equipamentos necessários

UBS de São Miguel
Vila de São Miguel - para implantação como: 1'0teado1' - ponto de acesso

14 Quixeramohim - CE para conexão, switch, nobreak, módulo isolador ou

estabilizador, cabeamento entre outros conforme

anêndice A e II

7(sete) computadores, 7(sete) monitores Is", 3(lr"s)

impressor laser, todos os equipamentos nt'C'ess{u.ios
UBS Maria Dolores

Distríto de Algodões - para implantação como: roteador - ponto de aCl'SSO
15 Rodrigues de

Quixeramobim - CE para conexào, s\viteh, nobreak, módulo isolador ou
Almeida

estabilizador, caheamento entre outros conforme

anêndice A e B

7(sete) computadores, 7(sete) monitores Is", :l(t,."S)

impressor laser, todos os equipamentos neccssários

16
UIIS Ananélia Vila de Umquê - para implantação como: roteador - ponto de al'l'SSO

Ferreira da Silva Quixeramobim - CE para conexão, switch, nobreak, módulo isolador oU

estabilizador, e,lbeamento entre outros conforme

anêndiee A e B

7(sete) computadores, 7(sete) monitores 15", :l(lrês)

impressor laser, todos os equipamentos necessúrios

UBS Raimundo Félix Distrito de Paus Branco - para implantação como: roteador - ponto de acesso
17

de Sousa Quixeramobim - CE para ('onexão, switch, nobreak, módulo isolado!' 011

estabilizador, cabeamento entre outros conforme

anêndiee A e B

7(sete) computadores, 7(sete) monitores IS", :l( três)

impressor laser, toe1:Js os equipamentos nccessários

18
uns Perpétua do Vila de Manituba - para implantação como: roteador - ponto de al'l'SSO

Carmo Maeie! Quixeramohim - CE para conexão, switch, nobreak, módulo isolador ou

estabilizador, cabeamento entre outros C'onforme

auêndice A e B

7(sete) computadores, 7(sete) monitores 15", :l(três}

impressor laser, todos os equipamentos necessúrios

uns Bento Correia de Vila de Encantado - para implantação como: rateador - ponto de acesso
19

Albuquerque Quíxeramobim - CE para conexão, switch, nobreak, módulo isolador ou

estabilizador, cabeamento entre outros confornH'

émêndice A e B

7(sete} computadorcs, 7(sete} monitores I�", :l( três)

impressor laser, todos os equipamentos lleecssários

20
UBS Vicente de Vila de Fogareiro - para implantação como: roteador - ponto de acesso
Oliveira Quixeramobim - CE para conexão, s\vitch, nobreak, módulo isolador ou

estabilizador, ealwamento entre outros cOllfornll'

anêndice A e B

j Li
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7(sete) computadores, 7(sete) monitores IS", :l(�rês)

Rua Firmino Mizael -
impressor laser, todos os equipamentos necessal'lOS

UBS Álvaro de Araújo para implantação como: rateador - pont? de acesso
21

Carneiro
Distrito Ilelêm - para conexão, switch, nobreak, módulo Isolador ou
Quixeramobim - CE estabilizador, cabeamento entre outros conforme

aDêndice A e B

7(scte) computadores, 7(sete) monitores IS", 3(três)

impressor laser, todos os equipamentos necessários

UBS Maria Necy Vila de Berilãndia - para implantação como: rateador - ponto de acessu
22

Lima Quixeramobim - CE para conexão, switch, nobreak, módulo isolad?l' ou

estabilizador, cabeamento entre outros contorme

anêndice A e B

7(sete) computadore,;, 7(sete) monitores 15", 3(três)

impressor laser, todos os equipamentos nceessários

UBS Lagoa Cercada
Lagoa Cercada - para implantação como: rateador - ponto de acesso

23
Quixeramobim - CE para conexão, switch, nobreak, módulo isolador Oll

estabilizador, cabeamento entre outros eonforme

allêndice A e B

7(sete) computadores, 7(sete) monitores 15", :l(tri'S)

impressor laser, todos os equipamentos necessários

24 UBS Aroeiras
Aroeiras - Quixeramobim para implantação como: rateador - ponto de acesso

-CE para conexão, switch, nobreak, módul<) isolador ou

estabilizador, cabeamento entre outros conforme

allêndice A e B

7(sete) computadores, 7(sete) monitores I,,", :j(tr"s)

impressor laser, todos os equipamentos necessários

UBS Albelto Farias Comunidade de Jurema- para implantação como: rateador - ponto de acesso
25

de Almeida Quixeramobim - CE para conexão, switch, nobreak, módulo isolador ou

estabilizador, cabeamento entre outros conforme

allêndice A e B

8.3. Fica reservado a contratante a solicitação para instalação de todos os pontos ou somente palies, tudo de

acordo com sua necessidade.

8.3.1. Casa a contrataçãoocorra de forma fracionada de acordo com a demanda e disponibilização, os

faturamentos e pagamentos serão calculados proporcional ao valor da proposta vencedora.

8.4. A empresa vencedora deverá disponibilizar em comodato os equipamentos totalmente novos, e instalar

dentro do prazo estabelecido no cronograma previsto neste termo.

9. DAS CARACTERíSTICAS GLOBAIS DA SOLUÇÃO INTEGRADA DE MüNITORAMENTO DA
SAÚDE E DOS SERVIÇOS

A solução de monitoramento será composta por equipamentos e serviços discriminados neste

termo de referência, seguindo especificaçõcs e quantitativos definidos no apêndice A e B.

O serviço de implantação da Solução Integrada de Monitoramento da Saúde ê a efetiva disponibilidade dos

sistemas e todos os demais recursos e dispositivos tecnológicos que deverão operar de modo integrado e que

estão desclitos neste Termo de Referência, para o uso da CONTRANTE. 51
O serviço de ajustes, atualizações, configurações e parametrizações dos sistemas e dispositivos, deverào ser - ""

realizados, visando à correta funcionalidade dos proccdimentos do Sistema Integrado de Gestào Pública.

() serviço de operação assistida requer a disponibilidade de profissionais especializados na operação de

qualquer sistema ou dispositivo que integre o Sistema de Gestão Pública. Este serviço é de fundamental

impOltância, a fim de que os usuários se sintam seguros para o uso prático das funcionalidades no seH perfil
e/ou ambiente operacional.

Deverá estar contemplada na solução a disponibilização de um profissional para sU})Olit' e manutenção da

solução contratada, que deverá residir no município, e estar disponível durante o horário comercial de
segunda a sexta feira.

9.1.

9.2.

9.3.

9-4.

9.5.
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9.6. Especificações globais da solução de gestão e características do sistema:

9.6.1. Interface em padrão Web (compatível com navegadores padrões do mercado);
9.6.2. Ambiente de desenvolvimento em Java/Android; _
9.6.3. Base de dados em ambiente relacional (SGDB) open-source em todas as suas versoes;

9.6.4. Implantação, parametrização e customização de forma modular; . . . _
9.6.5. Todos os módulos devem ser totalmente integrados de forma única em SI, ou seJa, a sua mtegraçao deve

ser provida em suas versões originais; .

9.6.6. Utilizar o TCPjIP como protocolo básico de comunicações entre as suas dIversas camad�s; "
9.6.,. Ser operado a partir de estações de trabalho locais ou remotas, conectadas a LAN (VIa Ethernet, AIM,

Frame Relay) ou a WAN (via Frame Relay), sem restrições de desempenho ou tempo de resposta,

considerando os limites tecnológicos do tipo de acesso utilizado;
9.6.8. Ser executado sob os sistemas operacionais para servidores Linux Oll semelhante;
9.6.9. Ser desenvolvido e codíficado para ambiente operacional de 64 e 32 bits;

9.6.10. Interface em língua portuguesa do Brasil;

9.6.11. Todos os módulos devem possuir as mesmas características tecnológicas.

9.6.12. Base de dados única para todos os módulos e sistemas;

9.6.13. Adaptável às necessidades do usuário, através de parametrizações e customizações;

9.6.14. Garantir a integridade das informações (desfazer transa,'ões incompletas);

9.6.15. SupOltar multiproccssamento;

9.6.16. Permitir controles por unidades administrativas, de forma a permitir a visão depmtamental, além da
consolidação dos dados a nível corporativo;

9.6.17. Gerar relatórios e/ou sínteses referentes aos parâmetros de negócio inseridos no sistema possibilitando a
visualização por diversas formas como: tela do monitor, papel impresso ou arquivo eletrônico.

Recursos de Acesso

Acesso somente mediante senha individual;

Operar com níveis de acesso personalizados, com senhas individualizadas, por perfil de usuário;

Especificar níveis de acesso a funcionalidades, transações e telas;

Ser capaz de registrar por meio de logs (trilha de auditOlia) todas as transações efetuadas (quem, o que,

quando, onde);

9.7.5. Permitir aos usuários acesso ao conjunto de informações a eles autorizados, utilizando grupos de

segurança definidos no gerenciamento de usuários.

9.8. Recursos Globais da Solução

9.8.1. Possibilitar Integração com os diversos módulos assistenciais;

9.8.2. Possibilitar a geração e o controle de numeração de prontuários locais de forma 3utomátiea ou manual;

9.8.:1. Permitir o cadastro de dados do CNS;

').8.4. Permitir o cadastramento de pacientes pelo nome social;

9.8.5. Permitir a utilização do nome social do paciente em documentos e fluxos de atendimento;

9.8.6. Possibílitar a utilização de foto do paciente no cadastro;

9.8.7. Permitir 3 captura de imagem de webcam através do sistema;

9.8.8. Captar dados obrigatórios segundo padrões do MS/Datasus;

9.8.9. Permitir a pesquisa de endereços via digitação do CEP, utilizando padrões DNE Coneios;

9.8.10. Permitir o cadastramento de números de prontuários físicos por unidade, integrando todos em um único

cadastro;

9.8.11. Permitir a vinculação de cadastro de responsáveis;

9.8.12. Possibilitar informar a etnia para indígenas;

9.8.13. Permitir o controle de situação do cadastro por 3tivos, inativos e óhitos, incluindo a data do óbito, quando

for o caso;

9.8.14. Guardar e exibir em tela as infol1nações do último usuário a snlval' os dados;

9.8.15. Exibir em todas as telas informações do usuário logado;

9.8.16. Exibir em todas as telas informações da unidade de saúde selecionada;

9.8.17. Guardar e exibir em tela as datas de inclusão e da última altera\�ão;

9.8.18. Permitir o cadastramento de várias formas de cantata, entre elas: telefones residencial, de trabalho"

celular, além de email;

9.8.19. Possibilitar a chamada do prontuário do paciente diretamente da tela de cadastro, respeitando os nívt.'is de

acesso e restrições;

9.8.20. Emitir aviso de paciente já cadastrado quando existir coincidência de nome e data de nascimento;

9.8.21. Possibilitar a localização dos prontuários e documentos;

9.7.

9.7.1.

9.7.:2.

9.7.3.

9.7-4.
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9.8.22. Possibilitar o cadastramento de CE!'s do município po",ibilitando a pesqu,isa automática de hai,rro c
logradouro nos cadastros de famílias, usuários, profissionms, umdades de sande e estab.e!eclmentos, _

9.8.23. Possibilitar a pesquisa de endereços de lIsuários e familias por CEP e/oll logradouro utlhzando o padrao
DNE dos Correios; .

9.8.24. Permitir a integração com servidores de SMS - ShOlt Message .Se,'Vice I?ara enw'. �le mensagens
automáticas, possibilitando a composição da mensagem, programaçao do horano de enVIO, .

9.8.25. Possibilitar o envio individualizado de SMS - Short Message Service compondo mensagem e mformando
os destinatários;

9.8.26. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários, famílias e unidades de sa.ú�I�; ..
9.8.27. Gerar automaticamente com base nos usuários e famílias .cadastradas, visi!as domIclltares, ?tt,Vldades

coletivas, atendimentos médicos, procedimentos rcahzados c atendimentos odontologlcos as
informações necessárias para impOltação no sistema e-SUS AR - Atenção Básica; , .

9.8.28. Possibilitar a digitalização de documentos para usuários identificando o tipo de documento, data, horano;
9.8.29. Restringir os tipos de documentos que podem ser visualizados por médicos, enfermeiros e ontros

profissionais;
9.8.:Jo. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados com navegação entre os documentos existentes;
9.8.31. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos realizados:

atendimento ambulatorial, procedimentos odontológicos, exames realizados;
9.8.32. Totalizar quantidade e/ou valor por unidade de saúde. profissional, especialidade, bairro, faixa etária;
9.8.3:J. Gerar gráfico por quantidade c/ou valor dos procedimentos realizados consolidando todos os

atendimentos realizados: atendimento ambulatorial, procedimentos odontológicos, exames realizados.

Totalizar por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro, faixa etária;

9.8.34. Utilizar sistema gerenciador de banco de dados relacional (SGDB) em plataforma de software livre como

PostgreSQL;

9.8.35. Os gráficos gerados pelo sistema devem ser visualizados nos formatos de pizza, linha e barras;

9.8.:16. O sistema deve possuir controle de acesso por operador para cada opção do sistema, identificando nível do

privilégio (inclusão, alteração, exclusão, consulta);

9.8.37. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;

9.8.38. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação de usuário e senha.

9.8.39. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso.

9.8.40. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário.

9.8.41. O sistema deve registrar as operações realizadas pelos operadores do sistema possibilitando a auditoria e

identificando o operador, operação realizada, data, horário e espelho das informações incluídas,

alteradas ou excluídas. O espelho das informações deve ser fiel a estrutura de campos de cada tabela, não

sofrendo alterações quando mudar a estrutura de tabelas e consequentemente mantendo a informação

fidedigna de acordo com a data da geração do evento;

9.8.42. O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de seguran\'a

previamente agendadas,

9.9. Especificações funcionais dos módulos da solução de gestão

9.9.1. RECEPÇÃO:

9.9.1.1. Registro de atendimento;

9.9.1.2. Permitir o registro do atendimento de pacientes de demanda espontânea, com possibilidade de

cadastramento de pacientes no mesmo ambiente de atendimento, com inclusão na fila;

9.9.1.3. Permitir o registro dos motivos de atendimento que levaram o paciente a procurar a unidade;

9.9.1.4. Permitir o encaminhamento do paciente para o acolhimento de classificação de risco, ou o recebimento

deste quando de fluxo inverso;

9.9.1.5. Possibilitar a emissão da ficha de atendimento em diversos locais, permitindo a escolha do ponto de

impressão dependendo do fluxo escolhido;

9.9.1.6. Permitir a parametrização de campos da tela em ambiente de produção, definindo obrigatoriedade de

preenchimento e habilitação pela própria unidade, sem a necessidade de alterações em códigos do

sistema;

9.9.1.7. Permitir a parametrização de campos da tela, em ambiente de produção, definindo valores padrões a

serem carregados durante a inclusão de novo atendimento;

9.9.1.8. Possibilitar que os recursos de parametrização sejam definidos de forma global, por unidade de saúde, por

pelfil de acesso ou por usuário específico;
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9.9.1.9. Controlar a fila de atendimento, de acordo com o protocolo habilitado para acolhimento por dassific<ll.;ào

de risco, em conjunto com o painel de chamada;

9.9.1.1o.Permitir, de acordo com perfis de acesso, que a recepção controle statl1S de atendimento, colorando

pacientes novamente na fila de atendimento;

9.9.1.11. Consulta e relatório dos atendimentos por faixa etália, especialidades, CID, médicos, motivo de

atendimento;

9.9.1.12. Mostrar nas telas os dados informações referentes ao plÍmeiro cadastros e/ou última alteração realizad.a,

constando nome do usuário e data;

9.9.1.13. Mostrar nas telas de dados informações sobre o usuário logado no momento;

9.9.1.14.Exibir, na tela de registro de atendimento, dados básicos do padente que permitam a conferêndc'l por

parte do uSllálio do sistema, de forma confirmar os dados e, se for o caso, proceder a alteração. Os

dados na tela devem conter, no mínimo, as informações referentes ao nome do paciente, nome da mãe,

data de nascimento, sexo, CNS, CPF, endereço e telefones entre outros;

9.9.1.15. Ter indicador \�sual de índice de atualização do cadastro, de forma a indicar se os dados cadastrais do

paciente foram atualizados recentemente ou não. Os parâmetros de tempo para este índiee devem ser

alimentados no sistema;

l).<). 1. 16. Oluigar o usuário a atualizar os dados do cadastro do paciente caso este não tenha sido

alterado/cadastrado em data posterior ao parâmetro de tempo do indice de atualizaçâo;

9.9.1.17. Captar dados de procedência caso paciente venha de outra unidade de saúde;

<).9.1.18.Captar local de ocon-ência/acidcnte e nome do socorrista caso paciente venha através de amimlânc..'ias de

serviços móveis de urgência;

<).l).1.19.Captar, na tela de atendimento, dados de responsáveis para pacientes em atendimento, contendo pelo

menos nome, endereço e telefone de cantata;

l).9.1.20. Permitir consultar a lista de atendimentos anteriores a p:utir da tela de atendimento;

9.9.1,21. Permitir a impressâo da ficha de registro de atendimento diretamente da tela;

9.9.1.22. Permitir a impressão de outros documentos personalizados a pmtir da tela de atendimento;

<).<).1.2:3. Exibir na tela de atendimento qual a classificação de risco informada no acolhimento para o

atendimento do paciente;

9.<).1.24. Permitir informar se o paciente está enquadrado em algum grupo de prioridades, tais C0l110 idosos,

gestantes, cadeirantes, etc.;

9.<).1.25. Permitir que a data de atendimento seja alterada para data anterior, de forma a lançar atendimentos

retroativos nos easos em que tenha sido utilizado plano de contingência com procedimento manual.

Neste caso a tela de atendimento mostrará a data do atendimento, editáve1, e a data d(� cadastro, não

editável mostrado data e hora da alimentaçâo do sistema;

9.9.1.26. Permitir configurar o sistema para faturamento automático caso requisitos previamente estahelecidos

sejam atendidos, de forma a lançar os procedimentos associados na conta do paciente no momentu da

execução do servic;o;

9.Q.1.27.Conslllta e relatório dos pacientes atendidos no dia;

9.9.1.28. Controle sobre os procedimentos realizados;

9.9.1.29. Emissâo de documentos (termos, declarações, etc.).

9.9.2. CLASSIFICAÇÃO DE RISCO;

9.9.2.1, Permitir a utilízaçâo de protocolos; �
9.9.2.2. Registro de discriminadores;

9.9.2.3. Utilízar fluxos de atendimento com base no perfil da unidade;

9.9.2.4. Permitir a aferição de sinais vitais do paciente;

9.9.2.5. Permitir a reavaliação dos pacientes;

9.9.2.6. Permitir que o enfermeiro de dassifieação de risco faça o acolhimento do paciente, registrando no sistema

os dados de pré atendimento e preparo do paciente;

9.9.2.7. Permitir a alimentação da anamnese de enfermagem diretamente no sistema;

9.9.2.8. Permitir a visualização da anamnese de enfermagem pelo médico na tela de prontuário do padente;
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9.9.2.0. Permitir a impressão da ficha de atendimento diretamente pelo enfermeiro, caso essa seja a definição do
fluxo de trabalho;

9.9.2.10. Permitir textos de orientação por !luxos e discriminadores;

9.9.2.11.0rientar a ordenação da fila de espera de pacientes não classificados.

9.9.:J. CONSULTÓ�O . ...• . •
9.9.3.1. Montagem dinamIca da tela de atendImento de acordo com o pClfI1 da umdade com IMse em modelos de

quesitos;

9.9.3.2. Permitir a transclÍçào para o sistema de todas as informações relath�as ao paci�nte;
9.9.3.3. Criar base de dados personalizada por profissional, de modo a sugenr preenchImento futuro
9.9.3-4. Permitir a elaboração de modelos (receitas, atestados, termos, etc); .

9.9.3.5. Permitir o resgate de informações de atendimentos anteriores reali1.ados pelo pacIente; .

9.9.3.6. Colher dados estatísticos e epidemiológicos, tais como o CID para o atendImento do p�clente;
9.9.3.7. Permitir a emissão de documentos tais como receita comum, receita de controle especIal, atestado, {'h'.;

9.9.3.8. Descrições do diagnóstico, ilDA, exame físico e evolnção clinica;

9.9.3.9. Permitir a solicitação de procedimentos e exames através do sistema;

9.9.3.10. Permitir a prescrição eletrânica de medicamentos a serem administrados durante o atendimento;

9.9.3.11. Ter a opção de captar dados e realizar cálculos personalizados, definidos através de parâmetros do

sistema, tal como DPP com base na Regra de Naegele;

<).9.3.12. Ter a opção de visualizar imagens digitalizadas de atendimento passados na tela de histórico do

paciente;

<),9.3.l..1. Permitir a visualização global do histórico do paciente, com todas as infOl'mações lançadas pelos

diversos profissionais, agnlpadas e ordenadas por data, da mais recente para mais antiga;

9.l).:�.14. Mostrar dados resumidos de identificação do paciente, tais como nome e data de nascimento;

<).9.3.15.Ter opção de definir ser o item de atendimento é público, onde todos os profissionais podem visualizar, ou

privado, sendo visível somente para o profissional que realizou o atendimento;

l).<).:�.16. Restringir/configurar o acesso ao prontuário do paciente de acordo com a formação do profissional,

não permitindo inserções de dados que não façam parte do escopo do profissional;

9.9.3.17.Permitir a configuração do acesso à tela do prontuário do paciente por Classifieação llrasih'ira dI:'

Ocupações {CBOl, permitindo que a tela de alimentação de dados solicite informações de acordo com

a especialidade do profissional;

9.9.3.18. Permitir a configuração da tela de alimentação de dados do prontuário do paciente personalizada pela

unidade de saúde, de acordo com seu perfil de atendimento;

Permitir que o profissional possa gravar modelos personalizados de receitas a pacientes;

Permitir que o profissional possa gravar modelos personalizados de atestados e outros documentos que

achar necessários;

9.9.3.21. Mostrar os campos parametrizados pelo profissional a tela, de forma que estes campos preenchidos

elaborem o impresso final, sem a necessidade de editar diretamente o texto no documento;

9.9.3.22. Garantir a integridade da tela de prontuário do paciente, impedindo que esta s�ja fechada

acidentalmente sem que todos os dados estejam armazenados na base de dados;

9.9.3.23. Exibir na tela dados do profissionallogado, tais como nome e foto;

9.9.3.24. Exibir o tempo de duração do atendimento;

9.9.3.25. Pern:itir o encaminhamento do paciente para observaçào, medicamento, exames e pl'ocedimelltosetc ..

9.9.4. FARMACIAS

9.9-4.1. Controlar estoque máximo e estoque mínimo;

9.9.4.2. Controlar quantidade de ponto de pedido;

9.9+3. Classificação dos produtos em pelo menos quatro níveis: tipo, subtipo, gl'UpO e subgrupo.

9.9.4.4. Permitir a inclusão da especificação completa do produto, visando prover informações para cotações de

compras;

9.9-4.5. Permitir a inclnsão da apresentação do produto;

9.9-4.6. Diferenciar, quando for preciso, unidade de estoque e unidade de consumo;

9.9.4.7. Possibilitar o cadastramento de regras de conversão entre unidades de estoque e consumo;

9.9.4.8. Permitir associar produtos específicos a produtos genéricos ou de marca;

9.9.4.9. Possibilitar, quando for possível, o cauastramento de produtos de marca por código de barras no padrão
EANI3;

9.9.4.10. Permitir associar produtos a procedimentos da t�lbela de cobran<.;a, possibilitando o envio dos dados
para o faturamento, quando for o caso;

9.9-4.11• Controle da validade dos medicamentos por lote e data de expiração, tom emissão de aleIta c relatórios;

9.9.3.19.

9.9.3.20.
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9.9-4.12. Controle dos gastos de produtos por paciente; _
E.ntrada de produtos no estoque a I)Urtir de ordens de compras, notas, doaçoes;

9.9-4.13. - h I
9.9-4.14. Controlar a inclusão de entradas e saídas por status, aberta e fec ll( a; _
9.9.4.15. Efetuar a movimentação de produtos somente após o fechame�to da operaçao;
9.9-4.16. Controlar, durante um processo de saída, o saldo de pr,adutas l�de;pendentemente do status; " ..�
9.9-4.17.Caso exista saldo no momento do lançamento, e este delxe de eXIstir antes do fechamento da opeI.H';.lO,

emitir relatório ou aleita de produto sem saldo;

Captar, no processo de entrada, o valor líquido da nota; . .

Calcular o valor total de todos os itens lançados c comparar com o valor total da nota, lmpedmdo o
fechamento em caso de divergência; .

9.9-4.20. Calcular, automaticamente, a quantidade de itens a serem adicionados ao estoque, quando a umdade
de entrada for diferente da unidade de estoque;

9.9-4.21. Calcular, automaticamente, o valor do item quando a unidade de entrada for diferente da unidade de

estoque;

Controlar a saída de produtos por centro de custo, setor, paciente em atendimento ou paciente externo;

Identificação de produtos com código de barras, com registro e acompanhamento dos lotes e validade

dos produtos;

Identificação de produtos sem movimentação;

Relatório de curvas de consumo (XYZ) e custo (ABC) dinàmicas;

Relatório de saídas por centros de eustos;

Histórico de prcços e saldos dos produtos;

Transferência de produtos entre locais de armazenagem;

Permitir o agrupamento por princípio ativo para os medicamentos;

Registrar e controlar a devolução dos materiais e medicamentos, indieando lote e validade;

Registrar e controlar a transferência dos matcriais/medicamentos, indicando lote e validadt\ com

autenticação e!etránica do recebimento e/ou devolução;

9.9-4.:32. Apropriar os custos relativos ao consumo dos materiais/medicamentos pelo paciente;

9.9.5. GESTÃO DE FILA E CHAMADA
{).9.5.1. Mostrar em tempo real todas as pessoas que aguardam atendimento;

9.9.5.2. Controlar a fila por classificação de risco;

9.9.5.:3. Ordenar a fila de atendimento por pacientes em espera, chamado ou em atendimento no topo;

9.9.5.4. Pacientes cancelados e atendidos dever ser mostrados no final da fila;

9.9.5.5. Atualizar a fila automaticamente (refresh de tela);

9.9.5.6. Mostrar tempo de espera do paciente;

9.9.5.7. Permitir o controle acessório de indicação de pIioridade por situação, através de cadastro próprio da

unidade;

9.9.5.8. Permitir o controle e gestão da fila pelo gerente da recepção;

9.9.5.9. Permitir a visualização da classificação do paciente;

9.9.5.10. Permitir, de acordo com privilégios de usuário, a adequação de statlls de atendimento do paciente;

9.9.5.11. Permitir a visualização do tempo de espera na lista de chamada;

9.9.5.12. Permitir a visualização do status do paciente por espera, chamado, em atendimento, atendido e
cancelado;

9.9.5.13.Possibilitar a chamada para todos os profissionais, por especialidade ou por profissional específieo;

9.9.5.14. Permitir o direcionamento de uma dassificação específica para um profissional previamente escolhida;

9.9.5.15.Permitir. de acordo com privilégios de usuário, reposicionar padente na fila para atendimento
pdoritário/urgente;

9.9.5.16. Permitir a chamada para atendimento no acolhimento;

9.9.5.17. Permitir a visualização dos profissionais em atendimento no momento;

9.9.5.18. Impedir a manipulação da fila pelos profissionais que prestam atendimento;

9.9.5.19. Permitir filtros por profissional e especialidade;

9.9.5.20. Permitir a chamada para um profissional específico, quando identificado no registro do atendimento
ou para qualquer profissional atendendo de acordo com a especialidade;

9.9.5.21. Permitir selecionar um profissional específico para atendimento exclusivo de uma determinada
classificação de riscos;

Permitir ao coordenador /gerente alterar o estado de um paciente na tila;

Permitir ocultar na visualização dos profissionais médicos a dassificHl;ão de risco dos pacientes da fila;

9.9.4.18.

9.9-4.19.

9.9.4.22.

9.9.4.23.

9.9.4.24.

9.9-4.25.

9.9-4.26.

9.9.4.27.

9.9-4.28.

9.9.4.29.

9.9-4.3°.

9.9-4.31.

9.9.,1).22.

9.9..,.23.

, i
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Tel' a opção de impedir (Iue o profissional médico chame um padente da fila que não seja o próximo,
9.9.5.24.

exceto os paciente em situação de risco; ..
Somente possibilitar que o profissional acesse a tela de chamada .se este estIVer com o regIstro de

9.9.5.25.

presença ativo; .
9.9.5.26. Registrar saída automaticamente do profissional/consultório quando do registro de prescl1,'a de outro

profissional na sala de atendimento; .
Impedir que mais de um profissional registre presença na mesma sala de atend�mento; _ .
Permitir que o profissional acessc o prontuário do paciente para registro. de mforrnaçoes a partir da
tela de chamada quando conlirmada a presença o padente na sala de atendImento;

9.9.5.29. Permitir que o profissional cam'cle o atendimento de padentes que não atendam ao chamado,
liberando a fila para chamada de outro paciente;

9.9.5.30. Exibir em destaque os dados do paeiente chamado; .' " .
9.9.5.31.Bloquear a tela no momento da chamada impedindo outras açõcs até que o atendImento seja hnahzado ou

cancelado.

9.9.6. PAINEL ELETRÔNICO DE CHAMADA

9.9.6.1. Ter espaço para veiculação de vídeos institucionais e educacionais;

9.9.6.2. Permitir a chamada por senha numérica;

9.9.6.3. Possibilitar a utilização de logos e imagens institucionais;

9.9.6.4. Destacar a cor da classificação do paciente no momento da chamada;

9.9.6.5. Mostrar painel com as últimas chamadas, com pelo menos 3 pacientes;
9.9.6.6. Mostrar painel com as últimas senhas chamadas, também com o mínimo de 3;

9.9.6.7. Permitir configurar painéis com diferentes parâmetros, possibilitando vários painéis funcionando ao
mesmo tempo com listas diferentes;

9.9.6.8. Permitír a chamada por servídor de voz em português;

9.9.6.9. Chamar o paciente para atendimento mostrando seu nome c destino na tela do painel de controle;

9.9.6.10. Chamar o paciente para atendimento através de recursos de voz. lendo pelo sistema de som as

informações da chamada;

9.9.6.11. Permitir a exibição de mensagens personalizadas criadas pelos usuários do sistema e disparadas a critc'rio

destes quando achar necessário;

9.9.6.12. As mensagens personalizadas deverão aparecer no painel de chamadas e serem lidas (decodificrH;ão (�l�

voz) pelo sistema.

9.9.7. PAINEL DE INDICADORES

9.9.7.1. Permitir a criação de painéis personalizáveis;

9.9.7.2. Permitir a apresentação de dados através de gráficos;

9.9.7.3. Prover diversos tipos de gráficos, tais como barras e linhas;

9.9.7-4. Permitir informações em formato de relatórios e grades;

9.9.7.5. Controle de acesso com senhas e per/is;

9.9.7.6. Permitir a execução em multiplataforma, inclusive tvs tipo smmt.

9.9.8. APLICATIVO MOBILE PARA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
9.9.8.1. Possibilitar a autenticação do usuário mediante login e senha;

9.9.8.2. Possibilitar que o usuário tenha a opção de encerrar a sessão autenticada atualmente;

9.9.8.3. Apresentar inicialmente os dados pessoais do usuário autenticado (nome completo, número do cartão dr

saúde, município);

9.9.8-4. Consistir os dados do tablet, garantindo que somente os domicílios, famílias e indivíduos do agente de

saúde logado, estejam na hase de dados, impedindo que o agente possa trabalhar em dados de outros

agentes e garantindo melhor performance do equipamento;

9.9.8.5. Possuir área de transferência compartilhada para melhor controle de indivíduos e famílias, permitindo

que todos os tablets de todos os agentes de saúde possam associar os indivíduos/famílias da área de

transferência em processos de mudança;

9.9.8.6. Obrigatoriamente, as etapas abaixo devem estar condicionadas ao cumprimento pleno da etapa anterior:

* Possuir, inicialmente, a opção de realizar Cadastro de Domiciliar, Cadastro de Família,

Cadastro de Indivíduo, realizar Visita Domiciliar e Tenitorial seguindo os padrões de dados do

Ministério da Saúde, compatível com o e-SUS AR mesmo que o equipamento tablet não l'steja

conectado à internet.

9.9.5.27.

9.9.5.28.

32
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9.9.8.7. Apresentar a funcionalidade de registrar condições de acompanhamento epidemiológico do indivíduo, no
ato da Visita Domiciliar e Territorial, em conformidade com a nota técnica de 2�l de dezembro de :101,1),

emitida pelo Ministério da Saúde, endereçada aos Gestores do Sistema Único de Saúde e Equipes dt�
Atenção Básica, Anexo I, Item 4. Tais informações não deverão ser cxpOltadas para o Ministério da

Saúde;

9.9.8.8. Armazenar, obrigatoriamente, os dados coletados pelo sistema cm banco de dados, nativo da plataforma

mobile Android;

9.9.8.9. Possuir, no banco de dados, tabelas internas de domínio precnehidas com os dados especifieados pelo

Ministério da Saúde, eompatível eom o e-SUS AB, pelmitindo que o Agente de Saúde faça

exclusivamente a seleção dos dados pré-estabelecidos, não permitindo quaisquer inclusões de

informações manuais nas tabelas internas de 'país, município, ocupações e tipo de logradouro;

9.9.8.10. Possuir tabelas internas para o armazenamento dos cadastros de imóveis, famílias, indivíduos e visitas

domiciliares;

9.q.R.U. Possuir conformidade dos dados em relação ao padrão de atributos do dicionário de dados, compatíveis

com o e-SUS AB, para todos os campos dos cadastros de imóveis, famílias e indivíduos e registros das

visitas domiciliares. Estes dados devem ser validados na aplicação;

9.9.8.12. Armazenar o registro das coordenadas geográficas que devem ser obtidas no ato do registro das visitas

domiciliares, realizadas presencialmente a cada indivíduo pelo Agente de Saúde no domicilio;

Possuir a opção de filtrar os domicílios cadastrados através do nome dos indivíduos cadastrados;

Possuir sinalizadores com cores distintas para informar o statns das visitas no mês corrente para ('ada

imóvel e indivíduo:

* Sinalizar o imóvel onde nenhum dos indivíduos foram visitados, onde existem indivíduos

pendentes de serem visitados, onde todos os indivíduos foram visitados.

Possibilitar a expOltação dos dados armazenados no banco de dados nativo do Android, em formato

padrão de dados, para a memória interna do equipamento tablet, a fim de futuras conferências elou

soluções manuais de eventuais inconsistências de hardware e/ou software;

9.9.8.16. Possuir ambiente visual de aeompanhamento de atividades, através de dashboards no aplicativo, que

permitam o acompanhamento dos quantitativos de domicílios, famílias e indivíduos cadastrados para

o agente de saúde;

Permitir que, através dos quantitativos de cadastros mostrados no dashboard, seja acessada a lista de

domicílios;

9.9.8.18. Permitir que, atraVl$ da lista de domicílios, sejam permitidas alterações cadastrais ou registro de

visitas;

9.9.8.19. Possuir ambiente visual de acompanhamento de atividades, através de dashboards no aplicativo, que

permitam o acompanhamento dos quantitativos de visitas realizadas pelo agente de saúde, informando

os quantitativos do dia, da semana e do mês;

9.9.8.20. Permitir que, através dos quantitativos de visitas mostrados no dashboard, seja acessada a lista de

visitas;

Permitir que, através da lista de visitas, sejam permitidas alterações ou registro de novas ,isitas;

Possuir ambiente visual de acompanhamento de atividades, através de dashboards no aplicativo, que

permitam o acompanhamento dos quantitativos de grupos de risco acompanhados, a saber:

* Crianças,

j, Gestantes,

* Hipertensos,

* Diabéticos,

* Tuberculosos,

* Acamados,

* Domiciliados,

* Portadores de câncer

* Portadores de hanseníase

9.9.8.23. Permitir que, através dos quantitativos de cadastros dos grupos de risco mostrados no dashboanl, seja

acessada a lista de indivíduos; .

9.9.8.24. P.e�mitir que, através da lista de indivíduos, sejam permitidas alterações cadastrais ou registro de

VISItas.

<).9.8.1:1.

9.9.8.14.

9.9.8.21.

9.9.8.22.
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9.9.9. SALA DE SITUAÇÃO (com o conjunto mínímo de dados espccificados)

9.9.9.1. Total de domicílios cadastrados;

9.9.9.2. Domicílios cadastrados no dia;

9.9.9.3. Domicílios cadastrados no mês;

9.9.9.4. Total de individuas cadastrados;

9.9.9.5. Indivíduos cadastrados no dia;

9.9.9.6. Indivíduos cadastrados no mês;

9.9.9.7. Total de vísita de agentes de saúde;

9.9.9.8. Visitas de agentes de saúde por Area;

9.9.9.9. Visitas de agentes de saúde por região abrangida por URS;

9.9.9.10. Total de indivíduos por situação de saúde;

9.9.9.11.Total de individuas por raça/cor;

9.9.9.12. Domicilias por situação de moradia;

9.9.9.13. Domicílios por material de constnIção;

9.9.<).14. Domicílios por escoamento sanitário;

9.9.9.15. Domicilias por destino do lixo;

9.9.9.16. Domicilias por tipo;

9.9.9.17.Domicílios por tipo de acesso;

9.9.9.18. Domicílios por água consumida;

<).<).<).19. Domicílios por forma de abastecímento de água;

9.<).9.20. Pacientes aguardando atendimento;

9.9.9.21. Pacientes atendidos por unidade de saúdc;

9.9.9.22. Pacientes aguardando por classificação de risco;

9.<).9.2.3. Tempo médio de espera de pacientes por classificação de risco;

<).9.9.24. Pacientes atendidos nas últimas 24 horas;

9.9.9.25. Pacientes atendidos nos últimos 30 dias; �
9.<).<).26. Pacientes atendidos por profissional;

9.9.9.27. Pacientes atendidos por bairro;

9.9.9.28. Saida de medicamentos por paciente na atenção básica;

9.<).9.29. Principais medicamentos dispensados no dia;

<).9.<).3°. Custo de medicamentos dispensados por unidade.

DA CAPACITAÇÃOESPECIFICAÇÕES MANUTENÇÃO, SUPORTE

Requisitos de capacitação (letra b, inciso I, art.17, lN 04/2014) - "detinem a necessidade de

treinamento, de carga horária e de materiais didáticos".

10.1.1. Os serviços de treinamento previstos têm por propósito capacitar os profissionais de saúde no uso

pleno da solução, incluindo conhecimento hásieo do hardware (computador, tablete, impressão, etc.) c o

conhecimento integral e aprofundado do software (sistema de prontuárioeletrônico).

A contratada deverá ministrar o treinamento presencial na implantação, bem como, a cada nova

versão do sistema de prontuário eletrônico por UBS.

10.1.3. A contratada poderá ministrar llm treinamento para mais de uma UBS.

10.1.4. O treinamento deverá ser presencial, ter carga horária mínima de 20h e não poderá ser meramente

expositivo, devendo contemplar o uso prático da solução.

10.1.5. O treinamento e o material didático devem ser apresentados em língua portuguesa e deve ser

fornecido em formato digital para todos os participantes.

111.1.6. Ao final de cada turma, a CONTRATADA deverá entregar ('eltificado de pa,ticipação a cada

profissional da saúdetrcinado.

Os treinamentos serão daelos como concluídos após a avaliação dos participantes. Os profissionais

treinados preencherão a Pesquisa de Avaliação do Treinamento, devendo ser obtida média superior a

70%, caso contrário, após avaliação do contraditório, a CONTRATANTE poderá solicitar a realização de

novo treinamento, com a reformulação que achar necessária, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.1.8. Compreende-se como implantação a instalação, configuração e a entrega operacion"tl da solução,

permitindo a interoperabilidade dos itens de TIe especificados na solução de forma que o Prontuário

Eletrônico do paciente possa ser utilizado plenamente nas Unidades Básicas de Saúde - uns, compondo

10.1.2.

10.

10.1.
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os seguintes serviços:

10.1.9. Estação de trabalho conectada em rede local (intranet);

10.1.9.1. Serviço de impressão e cópia;

10.1.9.2. Serviço de replicação fisico ou emnuvem;,

10.1.9.3. Serviço de infraestrutura física e lógica que permita o envio e recebimento dos dados pelo SISAR, por

meio do Sistema e-SUS AR ou similar. .

10.1.10. Havendo infraestrutura física disponível na unidade e classificada como apta, esta podera. ser
utilizada pela Contratada para instalação e configuração dos equipamentos de TIC, na al�sência. sera de
responsabilidade da providenciar rede de internet necessárias para implantação da soluçao, sendo que a

contratante é responsável pela infraestrutura de cabeamento para implantação da solução, como segue:

10.1.10.1. Instalação e configuração da rede física por meio de cabeamento estnlturado, com as seguintes

características:

10.1.10.2. Cabeamento estruturado - Disponibilização e lançamento de cabo UTP e suas terminações, po!'

tubulação ou canaleta, compreendendo canaleta e acessórios como eletrodutos, caixas de passagem,

abraçadeiras, curvas, joelhos, espelhos, buchas, parafusos c demais componentes necessários a

instalação da infraestrutura. O tamanho máximo permitido para cabos lrfP é de 90 metros. O pouto de

acesso do usuário deverá terminar em 1 conector do tipo RJ45 fêmea. Todos os pontos deverão ter todos

os elementos devidamenteidentificados.

10.2. Adaptações ou alterações corretivas, adaptativas e evolutivas durante o período de vigência do contrato,

deverão ser submetidas à apreciação da CONTRATADA, com justificativa técnica, bem como o esforço a

ser despendido em horas de trabalho, para análise c encaminhamento, onde serão enquadrados como:

serviços de manutenção continuada do sistema integrado de gestão pública, durante a vigência do

Contrato.

10.3. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de suporte técnico e manutenções corretivas, adaptativas e

evolutivas do sistema integrado de gestão pública, conforme os seguintes aspectos:

10.3.1. Disponibilidade de canal de comunieação via internet e telefone.

10.3.2. Horários de suporte das 8h às 18h, de segunda à sexta-feira.

10.3.3. Nivel de prioridade para situações do tipo: dúvida sobre sistema, impacto na operação, condições

emergenciais, correção de falha no sistema.

11.

11.1.

DAS PROVAS DE CONCEITO

A empresa detentora da proposta de menor valor, logo após encerrada a etapa de disputa de preços e

declarada como primeira colocada provisoriamente, deverá agendar junto a Secretaria da Saúde de

Quixeramobim apresentação imediatamente a amostra da solução completa, conforme especificado no

presente Termo de Referência. A avaliação da solução será realizada pela equipe técnica e/ou pessoa a ser

delegada pelo órgão licitador, que conduzirá a aferição do atendimento integral as especificações, regras e

exigências estabelecidas no edital e seus anexos. Ao final da avaliação da amostra será emitido relatório

técnico, de conformidade ou não conformidade com as especificações técnicas deste Termo de Referência. �

Durante o processo de demonstração de todos os módulos do sistema integrado de gestão pública, serão "'
velificadas as funcionalidades e sua conformidade com as exigêndas descritas no presente Termo de

Referência.

Não sendo atendidas todas as exigências técnicas estabelecidas no edital e seus anexos pela empresa

primeira colocada provisória, esta será desclassificada, devendo-se, em ato contínuo, convocar-se a próxima

colocada para demonstração da solução, e assim sucessivamente, até que todas as exigências contidas no

Termo de Referência sejam devidamente atendidas, sendo o respectivo licitante declarado primeiro

colocado.

11.2.

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

12.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o

valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas,

jr,
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12.2.

12.5.

13.7.

13.8.

13.10.

13.11.

tributos, transpOltes e demais despesas que incidam direta 011 indiretamente sobre a execução do objelo
deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento. .. _
Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a admllllstraçao, desde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias). .

A apresentação da proposta implica plena aceitação. por parte do licitante, das condiçães estabelecidas

neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contIdas, ass�lInmdo o

proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como f�rneceros

equipamentosnecessários conforme estabelece este Termo, promovendo, quando requerIdo, sua

substituição.

A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

inceltos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do �1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 199:3.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO

Os bens em comodatos e os serviço a ser entregue estará sujeito à aceitaçãc plena pelo Contratante que, para

tanto, designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, ondt'

serão examinadas as especificações técnicas e, caso estejam de acordo com este Termo de Referência será

atestada o seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento de cada parcela executada.

Os serviços de instalação dos pontos eletrânicos serão recebidos, provisoriamente, no prazo máximo de O:i

(três) dias, contados da comunicação da contratada após a instala\�ão c configuração dos mesmos.

Serão recebidos definitivamente no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados do recebimento provisório.

As entregas e o termo de recebimento (atesto) será feita na secretaria da Saúde no endereço a baixo:

C"""�
---_ .._.

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Secretaria Municipal da Saúde (88) 3441-1112
Rua Cônego Aureliano Mota, 276 -

Quixeramohim-CE - CEP 63.800-000

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fOltuito, desde que justificados até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Rder[�ncia

será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a

execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei H.666/9:i.

Os serviços prestados e os bens alocados deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as

especificações estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não

observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de

reclamação ou indenização por palte da inadimplente.

A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega"

instalação dos pontos eletrônicos e a conferência desta eom as especificações contidas na proposta de

preços e no Termo de Referência. Caso o ohjeto esteja em desacordo com as especificações, será rejeitado o

recebimento do mesmo.

Na hipótese de a verificação a que se refere o sllbitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, eonsumando-se o reeehimento detinitivo no dia do esgotamento do prazo.

A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas ('orreções.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida cOl'reçâo.

O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira

no horário d" 08:00 às 17:00hs.
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13.12. A Administração rejeitará, equipamentos que não atender as especificações técnicas exigidas.

'3.'3. Em caso de troca de qualquer equipamento, deverá ser instalado no endereço do equipamento anterior.

'3.14. A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo dc 03 (três) dias úteis do registro

da ocorrência / emissão de Ordem de Serviço.

13.15. A rejeição de qualquer um dos pontos por não por defeito ou desacordo com as especiticações exigidos

neste Termo de Referência, que vier a ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de entrega fixado ou

substituição, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

14.3.

'4.4.

14.5.

14.6.

14.7.

14.8.

15.

--
15.1

14.2.

DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO

A fiscalização da contratação será exercida por um representante {la Contratante, ao qual competil'ú

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administra�'ão, de

acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nO 8.666/1993, a ser informado e designado para este

fim pela contratante, quando da lavratura do instrumeuto contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem l'L-'{luz a rcsponsa"nilidade da Contratada, inclusive

perante terceir'os, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnÍl'as, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, c, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70,

da Lei 8.666/1993.

A execução dos serviços será acompanhada e tiscali:13da por servidor designado, o qual deverú atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para tins de pagamento.

A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos equipamentos, ferramentas e utensílios,

objetivando a segurança do pessoal e material no local de execução dos serviços.

A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual Otl

municipal, as normas de segurança da contratante.

Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, pOltando EPl (quando

for o caso) e cracbá de identificação.

A responsabilidade da empresa contratada estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à

prestação de serviços, nos estritos termos do art. '4 da Lei Federal n08.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor), Código Civil Brasileiro e a Lei de Licitações c Contratos, vigentes.

Aos casos omissos aplicar-se-fio �\s demais disposições constantes da legislação pertinente.

DOSRECURSOSORÇAMENTÁJUOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos recursos da SC('l'etaL'Ía de

Saúde da Prefeitura municipal de Quixeramobim, devendo as mesmas serem informados quando da

realização da contratação.

CONDIÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do f0l11ccedor ou através dc Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do ohjcto deste termo;

II) Celtidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos TIibutos Federais e a Divida Ativa da União (P(;FN),

com abrangência inclusive as contribuições sociais;

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal;

IV)CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

V) CND emitiilll pelo município domiciliado;

VI)CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12-44°/2011.

16.2. Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

16.

16.1.
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É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com

as especificações deste instrumento.

Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

Nenhum pagamento seril efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

DAS ESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Disponibilizar 01 (um) tablct para cada Agente Comunitilrio de Saúde (ACS), conforme especificações

deste Termo de Referência, em regime de comodato.

Instalar e configurar o Sistema mobile nos dispositivos tahlets, com a resepectiva homologação e licença de

uso do sistema.

Treinar e capacitar os usuários da Solução Integrada de Monitoramento da Saúde designados para tal

atividade no município.

Efetuar manutenção preventiva/corretiva, atualização, acompanhamento e sup0l1e técnico para os

sistemas e para os equipamentos sem custo para a contratante.

Responsabilizar-se totalmente por todos os encargos e ônus da legislação trabalhista previdendária ('

fiscal, bem como os seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora.

Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho,

obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais, quando for necessário.

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da contratação, inclusive os dispositivos móveis,

utilizados para prestação dos serviços, bem como as despesas com insumos, materiais, transporte,

deslocamento c mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciál'ios e tributários decorrentes da execução

do contato, cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), por quaisquer danos a ten'ciros,

provenientes de negligências resultante da prestação dos. serviços.

17.8. A CONTRATADA garantirá que o software adquirido atenderá às especificações constantes deste termo til'

referência e dos manuais a serem entregues à CONTRATANTE, que receberá também, para fins de validar

sua instalação e funcionalidades, todas as informações, dicionário da base de dados e programas

necessários.

17.9. As falhas ou defeitos ocorridos nos softwares durante o período vigência do contrato deverão ser

reparados pela CONTRATADA, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.

17.10. A CONTRATADA obrigar-se-iI a manter a mais absoluta confidencialidade a respeito de quaisquer

informações, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos,

modelos ou outros materiais de propriedade da CONTRATANTE, aos quais tiver acesso em decorrênda da

prestação de serviços relacionados ao presente Edital, ficando terminantemente proibida de fazer uso Qll

revelação destes, sob qualquer justificativa.

17.11. Assegurar, nos casos de greve ou paralisação de seus colaboradores, a continuação da prestação dos

serviços, por meio da execução de ações de contingências, inclusive nos casos de greve ou paralisação dos

transportes públicos, hipótese em que deverá promover às suas expensas, os meios necessários para que

seus colaboradores cheguem a seus locais de trabalho.

17.12. Não veicular publicidade ou qualquer informação quanto à prestação do objet%bjetivo desta contratação

sem prévia autorização da Secretaria Municipal da Saúde.

17.13. Efetuar a transferência de conhecimento para a equipe técnica da Secretaria Municipal da Saúde,

conforme especificações técnicas deste Termo de Referência.

17.14. Elaborar cronograma detalhado de implantação do Sistema Integrado de Gestão Pública, observando os

mm'cos (etapas),

17.1.

17.2.

--.. 17.3.

17-4.

17.5.

17.6.

17.7.

',H
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17.15.

17.16.

17.17.

17.18.

17.19.

17.20.

�
17.21•

17.22.

17.2:1.

17.24.

17.25.

17.26.

17.27.

18.

18.1.

18.2.

"" 18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

18.8.

18.9.

Realizar os serviços para os quais foi contratada, dentro dos parâmetros e rotinas cstahelcddo�, em
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente e em conformidade

com as orientações da Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde.
Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa

ou dolo na execução dos serviços.

Responder por todos os danos patrimoniais e de qualquer natureza, eHusados por ação 011 omissão de seUS

profissionais, relacionados à execução dos serviços.

Manter os seus proílssionais devidamente identificados por meio de crachá, quando cm trabalho nas

dependências da CONTRATANTE.

RepOliar à CONTRATANTE imediatamente qualquer anormalidade, erro ou irregularidade que possa

comprometer a execução dos selviços e o bom andamento das atividades da CONTRATANTE.

Elaborar e apresentar à CONTRATANTE, mensalmente, relatório gerencial dos serviços executados, em

comparação com os que foram acordados, contendo detalhamento dos níveis dc scni.ços executados,

versus acordados, e demais informações necessárias ao acompanhamento e avaliação da execução dos

serviços.

Os custos com despesas de licenças dc softwares, autorizações, cessões de uso, hospedagens das soluções

tecnológicas, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Os dados c informações produzidas por este contrato são de direito, responsabilidade e exclusividade da

contratante.

Substituir, em até 72 (setenta e duas) horas, após apurado tecnicamente as ocorrências, os equipamentos

tablets, fornecidos em comodato, que apresentarem defeitos de fabricação, compreendendo o período de

12 (doze) meses, por equipamentos de igualou superior qualidade para não comprometer o andamento do

sen'Íço e que atenda as exigências técnicas do Termo de Referência deste edital.

Responsabilizar-se por todos os serviços contratados que envolvam a operação.

Prestar os serviços nos prazos determinados no Termo de Referência deste edital.

G"rantir uma boa qualidade dos serviços prestados.

Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitaçao, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Expedir a Ordem de Serviço sobre instalação, manutenção e capacitação.

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados e autorizar o aeesso dt., seu

pessoal aos locais de trabalho.

Dar conhecimento à CONTRATADA acerca das normas estabelecidas sobre necessidade de mudanças ou

"Iteração para seguimentos de normas implantadas.

Manter atualizados os documentos próprios dos registros de serviços que tenham sido realizados pela

CONTRATADA.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos,

anotando em registro próprio todas as falhas detectadas c comunicar à CONTRATADA as ocorrências dt'

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por palie desta.

Notificar, por escrito, o prestador de serviço, ocorrências de eventuais anormalidades nos senic.:os

executados, em consonància com o prazo estipulado para a sua regularização.

Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviço possa executar seus senriços dentro das

normas e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

Disponibilizar seus colaboradores para os treinamentos de acordo com cronograma definido entre as

paties.

Responsabilizar-se por todos os cadastros necessários para utilização do sistema, bem como, por ceder à

CONTRATADA as infOtm3(�'Ões necessárias e pertinentes para implantação e manutenção do Sistema

Integrado de Gestão Pública.

'"
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